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    Eu ouço você dizer: ‘Nada disso é fato; isso é poesia’. 




    Nonsense! Má poesia é falsa, eu garanto; mas nada é mais verdadeiro que poesia verdadeira. E deixe-me dizer aos cientistas que os artistas são muito mais acurados e minuciosos observadores do que eles.




    Charles Sanders Peirce
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    INTRODUÇÃO




    A desobediência é um ato de enfrentamento por meio do qual se busca implementar uma ideia ainda difusa de justiça com o propósito de conclamar os demais a um novo olhar sobre temas negligenciados pelo ordenamento jurídico e que são reflexos de valores cuja sentimento, naquele momento, ainda são ignorados. O significado dessa proposição do agente está no futuro, portanto, é um ato que desencadeia um processo de construção, um ato contramajoritário.




    O tema está inserido na linha de pesquisa A Cidadania Modelando o Estado e tem por escopo escrutinar a capacidade comunicacional do sentimento de justiça enquanto êthos1 coletivo e núcleo estável. O estudo se desenvolve a partir da análise da desobediência civil como recorte epistemológico por sua paradoxal capacidade de agregar consenso pelo dissenso e induzir a ampliação de direitos pela potência do puro sentir, sem descuidar de um escopo mais amplo, que é prospectar a ressacralização do sistema jurídico em bases profanas.




    A discussão ultrapassa as bases meramente acadêmicas e possui interesses práticos notadamente em períodos de instabilidade social, quando os instrumentos de manutenção da ordem deixam de ser eficazes, a partir de um processo de corrosão da legitimidade do poder que atinge um ponto de inflexão súbito de descrédito na democracia, acompanhado de dois efeitos imediatos: 1) o aumento da beligerância entre os integrantes da sociedade com rompimentos de vínculos afetivos; 2) quando pela ineficácia de mecanismos de retroalimentação de valores no sistema normativo, implicando maior apego à eficácia do poder pela força em detrimento do consenso, há uma correlação inversa entre legitimidade do poder e uso da força para a manutenção da ordem.




    A estabilidade do Estado está diretamente relacionada à capacidade de seu sistema normativo ser obedecido por parte da coletividade, sem a necessidade disseminada do emprego da força; afinal, ele não deve ser obedecido pelo medo, mas de modo a não se ter a percepção de que está recebendo a ordem de uma autoridade externa, mas obedecendo a si mesmo (Weber, 1964, p. 699). Para tanto, é necessário que a linguagem jurídica expresse a consciência coletiva (Barthes, 2012, p. 35), contudo, se a produção jurídica é vertical e autoritária em uma estrutura piramidal que não ressoa os valores sociais, os códigos deixam de ser incorporados e a mensagem chega na ponta como um simples rumor (Eco, 2014, p. 130). Criam-se, então, dois estratos concorrentes de linguagem, falas sobrepostas cujas mensagens tornam-se truncadas e incompreensíveis, códigos não correspondentes. O direito, então, deixa de ser instrumento propositivo e de coesão para se tornar, a partir de então, linguagem a serviço da força e arbitrariedade. Instalou-se, assim, a crise de legitimidade.




    Neste contexto de desagregação e de ineficácia dos instrumentos institucionais de manifestação política da democracia, três caminhos se apresentam. O primeiro deles é o da omissão, assunção da postura de espectador resignado. Os dois outros meios são ativos: a revolução social e os atos individuais de resistência e de enfrentamento. O caminho revolucionário objetiva destruir completamente o Estado para construir uma nova ordem social, tendo por pressuposto a consideração da ilegalidade do Estado, por pairar sobre a lei. Por ser a expressão da dominação dos detentores do poder econômico na sociedade civil, seu esteio é a indissociável estrutura da lei do mais forte reafirmada em nome do Estado de Direito (Mészáros, 2015, p. 58; 127); para os defensores desta posição, a política é incapaz de realizar a transformação social. O último caminho de resistência é enfrentar o poder em detrimento da própria integridade pessoal visando a superar a omissão do sistema normativo e institucional. Este meio de ação é a desobediência civil.




    O que justifica a pesquisa da desobediência civil é sua capacidade de unir diferentes pessoas com interesses conflitantes em propósitos comuns permeados do sentimento de justiça, pois todos possuem a percepção natural e inata do que é ou não justo (Lafer, 2011, p. 133). Quando se apresenta a desobediência civil como instrumento para a reinserção de valores no ordenamento jurídico, parte-se da busca de uma nova teologia como resistência política, pois a falta de um signo para abarcar a representação satisfatória do justo impõe um deslocamento da linguagem para a existência, a recuperar a busca dos valores (Caniza, 2015, p. 119).




    A ideia fundamental que subjaz na ressacralização do direito pela reinserção de valores na sua estrutura está na constatação de que a atividade política nada mais é do que a secularização religiosa que se esvaziou do sagrado, na qual os políticos assumem a mesma função de Cristo na medição com o Estado (o Pai); a burocracia inacessível seria o caráter incognoscível de Deus; a ordem é o comando divino; resolver os problemas sociais é o assumir os pecados dos homens; impor a ordem é obstar a dominação do mal em si da selvageria, a justificativa da própria existência do Estado (Caniza, 2015, p. 121).




    Este retorno aos valores, essa ressacralização, é uma abertura para a alteridade, um combate ao cientificismo centrado na negativa do metafísico, e que encontra seus fundamentos na própria ciência, a qual criou as bases de sua desconstrução ao questionar seus pressupostos racionais pela descoberta de que os indivíduos não agem racionalmente, mas são afetados pelo inconsciente e por seus próprios sentimentos2.




    A desobediência civil, em sua essência, é paradoxal, como paradoxal é admitir um existente para além da razão, por isso, ler a política como secularização do sagrado autoriza um viés da democracia em seu convívio com o contraditório, o mítico com a razão.




    Na dialética, busca-se pela dicotomia uma síntese, no paradoxo admite-se o inexplicável, a “coincidência de opostos que pode (de algum modo, mas não sabemos como) ser preservada” (Milbank, 2014, p. 215). Pelo paradoxo não se equaliza a diferença no uno, mas se atinge a unidade “através do uno de todas as diferenças que eu contemplo, e por isso coincide com essas diferenças” (Milbank, 2014, p. 217). A lógica do paradoxo é relacional, analógica.




    Para Milbank (2014), a lógica do paradoxo analógico é um conceito brumoso que não se apoia na lógica cartesiana do distinto/indistinto, mas que se sustenta na razão especulativa daquilo que só se pode apreender parcialmente, estrutura-se em uma experiência psicogeográfica. Isto porque, quando nos deparamos com os fenômenos, não apreendemos os dados, mas seu caráter relacional, “pois além de vermos um mundo afetivamente colorido, nós também descobrimos na paisagem e em suas mudanças uma linguagem para as nossas paixões que, em parte, dão origem a essas mesmas paixões” (Milbank, 2014, p. 228). Assim, essa visão do paradoxo é transgenérica, na qual há uma ligação direta entre o “imediatamente sensorial e fenomenológico de um lado, e o ontológico e metafísico, de outro” (Milbank, 2014, p. 227).




    O paradoxo, inclusive, é da essência da democracia, na qual a ordem é a aceitação da existência de um Estado, ao mesmo tempo em que se convive com tudo que é antidemocrático e fere esse pacto, como condição para a ordem, pois sem ferir esse pacto não haveria a democracia como devir; não se trata, portanto, de superar a anarquia, pois sua presença no interior da democracia é o que dinamiza o próprio Estado e o justifica na permanente busca de uma ordem (Caniza, 2015, p. 124-125).




    Este caráter relacional de todo o sistema político com os valores, ainda que seja para reconhecer sua dessacralização, autoriza estudar o caráter relacional da desobediência civil com o sentimento do justo, pois é um evento que tem por objetivo opor-se a uma prática do Estado em desconformidade ao reputado justo, em suma, existe um propósito de comunicação no ato de desobediência civil, pois deve ser entendido por comunicação toda e qualquer forma de transmissão de mensagens, incluído linguagens verbais e não verbais; portanto, é linguagem toda forma de transmissão de sentido, toda e qualquer prática significante. Assim, a desobediência civil elege-se como objeto da semiótica, pois esta é, nas palavras de Santaella (2017, p. 8), “a ciência de todas as linguagens possíveis, ou seja, tem por objetivo o exame dos modos de constituição de todo e qualquer fenômeno como fenômeno de produção de significação e sentido”.




    A inserção da perspectiva semiótica na pesquisa tem o escopo demonstrar o caráter comunicacional dos sentimentos, sua transmissibilidade e capacidade de formação de consensos.




    Se a desobediência civil encontra sua justificativa no sentimento do justo, é preciso esclarecer como e de que modo esse sentimento se dissemina e se de fato é eficaz na reinserção dos valores de justiça no sistema jurídico. Caso não haja essa transferência de sentimentos, toda a perspectiva da desobediência civil como um instrumento prático de aprimoramento da democracia não encontraria bases sólidas de defesa.




    Desta feita, é preciso descortinar o que é a justiça como sentimento e, em seguida, demonstrar em moldes semióticos a transmissão dos sentimentos entre os indivíduos agentes da desobediência civil ou meros espectadores, pois é pela intensidade do sentimento de justiça que será possível qualquer aprimoramento do sistema jurídico a partir de um ato de infração à lei.




    Mas a semiótica também abre a perspectiva da relação de dominação estrutural do poder ao iluminar as relações de poder e ideologia que não são visualizáveis na superfície do discurso. A visão semiótica do direito permite prospectar as fontes dos outros sentidos do fenômeno jurídico os quais, a depender dos destinatários da linguagem, não significa justiça, mas opressão, violência, preconceito e discriminação. Esse outro viés não faz de algumas infrações à lei uma afronta, mas um desagravo ao ordenamento jurídico desviado do justo.




    Existem na formação dos sentidos circunstâncias não motivadas ou reguladas pelos códigos linguísticos; formam-se sentidos e estabelecem-se consensos a partir da comunhão de valores que apontam para um aspecto aleatório a indicar a limitação da proposta que revela um consenso como parte de um agir racional dos indivíduos pelo princípio do discurso (Bray, 2012, p. 118).




    A inserção do aleatório na formação do sentido por intermédio do sentimento está na base de desobediência civil como instrumental democrático e aponta para aspectos complementares da formação do sentido feitas por contágio, pelos regimes do assentimento e ajustamento, de maneira não refletida ou motivada, em suma, por sentimentos que também participam da formação dos sentidos e integram a própria linguagem (Landowski, 2014).




    Assim, é possível considerar a formação de consenso oriunda de fontes não racionais, de valores apreendidos por sentimentos, que são parte da comunicação, partes de um existente, um núcleo que reabilita um retorno da moralidade como fundamento do próprio direito, pelo reconhecimento do justo como parte do discurso ainda que não integrante de um agir enquanto ato motivado.




    De acordo com Peirce (2017, p. 272), a transmissão dos sentimentos é a transmissão da própria alma. A força dos sentimentos é que ele afeta os demais sem abandonar seu emissor. O sentimento quando comunicado internaliza-se em seu emissário, num estar em dois lugares ao mesmo tempo; “enquanto algo presente, os sentimentos são todos semelhantes e não exigem explicação, dado que contêm apenas aquilo que é universal” (Peirce, 2017, p. 272); quem transmite um sentimento vive em dois lugares ao mesmo tempo e isto que faz do homem palavra e não uma coisa, pois uma palavra pode estar em vários lugares ao mesmo tempo: “Quando eu, isto é, meus pensamentos, entro em um homem, não levo comigo necessariamente todo meu ser, mas o que levo de fato é a semente de parte que não estou levando – e se carrego a semente de toda minha essência, carrego a de todo meu ser concreto e potencial” (Peirce, 2017, p. 320).




    Nesta proposta, elege-se a desobediência civil como objeto de pesquisa justamente por reunir elementos que permitam apontar para o sentimento do injusto como motivação do indivíduo, ao mesmo tempo que induz nos expectadores o contágio ao valor que subjaz ao comportamento, proporcionando construir um consenso em torno do valor que emerge como instrumento de aprimoramento do sistema jurídico.




    A escolha da desobediência civil como objeto da pesquisa tem por escopo o recorte epistemológico para se estabelecer limites dentro da vastidão de temas correlatos suscitados pela moralidade, ao mesmo tempo que viabiliza explorar a capacidade dos sentimentos na formação do consenso e que apontam para um fundamento último do próprio direito a ser prospectado para além do discurso, mas um existente que, na concepção de Peirce, é o puro sentir.




    Se existe um sentimento de justiça ou injustiça que emerge no espectador a partir de algum evento, há que se reconhecer na ressonância desse sentimento um valor compartilhado, que é ignorado ou passou a ser ignorado pelo sistema normativo positivista3. Contudo, se existem valores capazes de reunir pessoas em um propósito e a partir deste reivindicar modificações estruturais no sistema, reconhece-se que o ordenamento jurídico tem sua legitimidade nesta estrutura de valores.




    Logo, abre-se a janela para a reinserção da virtude no ordenamento jurídico, pois conforme adverte Montesquieu, quando cessa a virtude,




    [...] a ambição entra nos corações que estão prontos a recebê-la, e a avareza entra em todos. Os desejos mudam de objeto, o que se amava; não se ama mais; era-se livre com as leis, quer-se ser livre contra elas; [...] [o] que era máxima é chamado rigor, o que era regra chamam-no incômodo. O que era cuidado chamam-no temor (Montesquieu, 2005, p. 32-33).




    Assim, é pela refundação do direito no valor de justiça que se obstará que a República se torne um despojo e sua força em “nada além do poder de alguns cidadãos e na licenciosidade de todos” (Montesquieu, 2005, p. 32-33).




    Esta tese “gira em torno do paradoxo, do aparente contraditório, do aleatório, do dissenso formando o consenso, da desordem para o restabelecimento da ordem por intermédio de um sentimento tangível originário de uma realidade de valores ainda inexplicável em bases científicas. Conforme salienta Chomsky (2018, p. 70-71), há “razões para acreditar que aquilo que alcança a consciência, mesmo que potencialmente, pode não passar de um mero reflexo disperso de processos mentais inacessíveis, que interagem com os fragmentos que, às vezes, de fato alcançam a consciência”, contudo, ainda que inacessível à consciência a explicação de certos fenômenos, é possível dentro dos limites da nossa capacidade cognitiva, “encontrar alguma evidência empírica relevante, mesmo que ela estivesse fora de nosso alcance” (Chomsky, 2018, p. 70-71).




    Não se pode desprezar outras formas de interconexão humana diversas da linguagem oral, tal qual o sentimento do justo conhecido por todos, indistintamente; infere-se, então, que os indivíduos têm algo que os une e que “a linguagem não é o único traje possível do direito” (Radbruch, 1999, p. 29), pois o que é certo e justo sente-se antes de definir, e aquilo que se sente é um predicado simples de predicados complexos, por esse motivo, de imediata cognição.




    O ato de desobediência civil tem a mesma capacidade das artes em geral de frutificar sentimentos; se o direito enquanto linguagem é insuficiente para implementar a cidadania, estão disponíveis alternativas de comunicação que, no entanto, são desprezadas pelo mundo jurídico4.




    A desobediência civil capaz de unir pessoas em torno de valores e de movimentar processos legislativos alheios aos anseios populares é um instrumento capaz de ressoar anseios coletivos.




    O objetivo geral desta tese, a partir do recorte da desobediência civil, é apresentar a estrutura analítica e as teorias sobre desobediência civil e seus propósitos. Como objetivo específico, a partir da exploração na natureza jurídica da justiça como sentimento, procura-se reconhecer sua capacidade de transmissão entre as pessoas no intuito de reinserir no ordenamento jurídico seu aspecto mítico originário como um retorno ao mundo dos valores expurgados do sistema pelo cientificismo positivista.




    Com esses propósitos, a tese se estrutura em três grandes núcleos. O primeiro deles apresenta a desobediência civil em seus diferentes aspectos e teorias em busca de pontos de contatos em meio a suas diferenças, até atingir o ponto nuclear, isto é, aquilo que pode ser considerado um sentimento de justiça ignorado pelo ordenamento jurídico. O segundo núcleo analisa o que se denomina justiça em busca de sua natureza como um sentimento que remonta à própria origem mítica do direito, apontando as deficiências de um modelo que busca ignorar a origem vinculada ao extraordinário, ou seja, a tentativa racionalista do positivismo ainda em voga; o terceiro grande recorte investiga a capacidade de transmissão dos sentimentos e sua disseminação, explorando o processo relacional por meio de teorias semióticas do sentimento como uma outra linguagem capaz de imantar pessoas em torno de propósitos. Isto porque, se a finalidade da desobediência civil é congregar pessoas para mudanças estruturais no ordenamento jurídico, então, sua eficácia está condicionada a esta sua capacidade de transmitir o sentimento de um, o agente, para os demais, os espectadores , como faz um orador em um auditório.




    




    




    

      

        	1 De acordo com Marilena Chauí (2010, p. 347), êthos significa: “caráter, maneira de ser de uma pessoa, índole, temperamento, disposições naturais de uma pessoa segundo seu corpo e sua alma, os costumes de alguém (animal, homem, uma cidade) conforme a sua natureza. [...] O êthos é tratado pela ética, que estuda as ações e paixões humanas segundo o caráter ou a índole natural dos seres humanos”. A palavra êthos origina o termo etologia que, de acordo com Ferrater Mora, foi utilizada por Stuart Mill como a ciência da formação do caráter, o qual é formado por leis universais e que não podem ser estabelecidas por experimento; esclarece Mora que, para outros autores, a etologia é uma ciência estritamente empírica e difere da moral que estuda os princípios a priori e nesse sentido pode ser considerada ou uma ciência derivada da moral pura ou o fundamento dessa moral no sentido de ser a base empírica sobre a qual se estabelecem, por indução, os princípios morais chamados então de a priori (mas que estritamente não o são)” (MORA, 2004b, p. 936-937).





        	2 Žižek esclarece esta transição para a virada teológica pós-moderna nos seguintes termos: “Como passamos das teologias pós-cristãs, pós-holocausto e amplamente seculares da morte de Deus da década de 1960 para o retorno pós-moderno da religião? A resposta é que a ‘morte de Deus’, a secularização da Europa moderna, passa uma borracha no passado obliterando o Deus moral-metafísico da ontoteologia, e assim abre paradoxalmente espaço para a nova religião pós-metafísica autêntica, um cristianismo concentro em Ágape. O pressuposto dessa ‘morte da morte de Deus’ é que o consequente esclarecimento lega à sua autonegação: a crítica que primeiro tem como alvo as superstições religiosas e todas as outras superstições metafísicas deve acabar negando seus próprios pressupostos metafísicos, sua própria confiança num mundo racional determinístico que, inexoravelmente, leva ao progresso [...] É de fato verdade que o “ceticismo’, agora predominante, sobre as narrativas seculares do esclarecimento é o anverso da chamada virada “pós-secular” em que a religião aparece como principal “lugar de resistência” contra as alienações do que é visto como modernidade singularmente ocidental. Aqui, a religião representa uma crença “Aurática” em “Deus”, uma palavra que deveria ser lida como destituída de qualquer status ontoteleológico positivo: Deus não é mais o Ser Supremo que observa nosso destino, mas sim um nome para a abertura radical, para a esperança da mudança, para a Alteridade sempre-por-vir etc.” (Žižek; Milbank, 2014, p. 324-325).





        	3 Estão superadas as fases do poder do soberano que era o poder da espada, do século XVII. Seguiu-se a fase do poder disciplinar e normativo que foi resultado da passagem do poder agrário ao industrial e que é ocupado pela biopolítica, fundada em dados estatísticos e demográficos e cujo exercício ainda se dá pela força, por vezes nada sutil. Esse é ainda o sistema de poder vigente, é o sistema do positivismo. Contudo, está em curso de passagem e estabelecimento de um novo sistema econômico neoliberal das big datas, fundado em colheita de dados que são espontaneamente fornecidos pelos indivíduos, o poder “não se apodera do indivíduo de forma direta. Em vez disso, garante que o indivíduo, por si só, aja sobre si mesmo de forma que reproduza o contexto de dominação dentro de si e o interprete como liberdade” (Han, 2020, p. 44). Nesse sistema, o poder é sutil, invisível, mapeia completamente os interesses e cria psicogramas coletivos, é a era da “psicopolítica digital” (Han, 2020, p. 23) e, nessa nova conjuntura, o poder disciplinar e seu discurso por meio de normas e leis não se adequa ao novo paradigma. Portanto, ao preconizar uma forma de comunicação por sentimentos alinha-se com a própria forma de poder utilizado pelos hoje detentores do poder econômico, ou seja, as big datas, denominado o “poder inteligente” (Han, 2020, p. 30), com a diferença que estas atuam com base na emoção e o que se preconiza é o uso do sentimento. Portanto, se o direito é uma forma de exercício de poder de nada adiante continuar o uso de um poder inabilitado aos novos desafios, a solução está no pensar complexo e nas novas formas de comunicação, na hipótese, pelo sentimento de justiça.





        	4 Nesse sentido, Guerra Filho e Cantarini (2014, p. 149): “Ao abrir-se o direito a outras formas de conhecimento, busca-se o conhecimento verdadeiro naquele vivenciado por todos os sentidos; o sentido e a necessidade dessa irrupção da dimensão passional, em si mesma libertária (e libertadora), no processo de produção política da verdade”.
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    DESOBEDIÊNCIA CIVIL: O QUE É?




     Para Hobbes (1983), por meio do pacto e com a finalidade de proteção recíproca, os homens unem-se em uma entidade única representada pelo Estado, o homem artificial, criação que faz surgir diversas leis civis mediante pactos recíprocos.




    Como estas leis não têm viabilidade de regular todas as condutas, remanesce a liberdade de fazer aquilo que se desejar nestas lacunas. Não se admite, contudo, que todos os homens se tornem senhores de suas próprias vidas, pois isto inviabilizaria a proteção que levou à criação do Estado, pois “as leis não têm poder algum para protegê-los, se não houver espada nas mãos de um homem, ou homens encarregados de pôr as leis em execução. Portanto, a liberdade dos súditos está apenas naquelas coisas que, ao regular suas ações, o soberano permitiu” (Hobbes, 1983, p. 130-131).




    Este conceito restrito de liberdade dos súditos, na visão de Hobbes, chega ao limite de conceder ao soberano direito sobre a vida e a morte e nega a possibilidade de se discutir a justiça ou injustiça da conduta do soberano. Ocorre que, esta visão parte do pressuposto de que a conduta do soberano é a própria conduta dos súditos, logo, como o agir do soberano é o agir do súdito, então, não haveria razão para considerar a própria conduta como injusta, pois ao soberano “nunca falta o direito seja ao que for, a não ser na medida que ele também é súdito de Deus, e consequentemente obrigado a respeitar as leis da natureza” (Hobbes, 1983, p. 131).




    Hobbes afirma que a liberdade à qual os gregos se referem é apenas a liberdade do Estado, não dos súditos, e os homens somente teriam a mais ampla liberdade sem limitações se não houvesse o Estado, neste caso, na condição de guerra permanente entre si; para o autor, é um equívoco o homem considerar com base nestes escritos clássicos serem sujeitos de um direito inato de liberdade que apenas pertence ao Estado; assim, quando se afirma que os atenienses eram livres, dizem que Atenas era livre.




    A partir destas ideias, seria absurdo imaginar que houvesse possibilidade de um súdito desobedecer a ordem de um soberano, mas Hobbes admite a hipótese, pois alguns direitos não são transmitidos na celebração do pacto de criação do Estado, e se nele constarem, os pactos serão nulos. Um exemplo é a hipótese de se estabelecer no pacto a vedação do súdito de defender o próprio corpo.




    Hobbes distingue o direito da natureza, que é anterior ao pacto, e que é mais amplo porque envolve qualquer comportamento para preservar a própria vida, portanto, não é apenas uma reação de defesa das leis de natureza; essas leis da natureza são leis de defesa da própria integridade física e é com base nelas que se funda a possibilidade de desobediência, pois possui aspectos civilizatórios resultantes do próprio pacto. Diante disso, desobedecer para preservar a própria vida não é negar o pacto ou o Estado, mas agir conforme suas diretrizes. Diz Hobbes que, o sumo direito da natureza é “por todos os meios que pudermos, defendermo-nos a nós mesmos”, já as leis da natureza são: (i) “procurar a paz, e segui-la”; (ii) “que um homem concorde, quando outros também o façam, e na medida em que tal considere necessário para a paz, para a defesa de si mesmo, em renunciar a seu direito a todas as coisas, contentando-se, em relação aos outros, com a mesma liberdade que aos outros homens permite em relação a si mesmo” (Hobbes, 1983, p. 79-85).




    Na celebração do pacto, segundo Hobbes, os homens celebram um acordo para a obtenção de benefícios pessoais, especialmente a paz e segurança. Portanto, não é possível contemplar a renúncia da defesa de si mesmo, mas sempre embasado nas leis da natureza. De acordo com Hobbes,




    [...] há alguns [pactos] que é impossível admitir que através disso vise a algum benefício próprio. O mesmo pode dizer-se dos ferimentos, das cadeias e do cárcere, tanto porque desta aceitação não pode resultar benefício, ao contrário da aceitação de que outro seja ferido ou encarcerado, quando porque é impossível saber, quando alguém lança mão da violência, se com ela pretende ou não provocar a morte [...] Portanto se através das palavras ou outros sinais um homem parecer despojar-se do fim para que esses sinais foram criados, não deve entender-se que é isso que ele quer dizer, ou que é essa a sua vontade, mas que ele ignorava a maneira como essas palavras e ações seriam interpretadas. [...] Um pacto em que eu me comprometa a não me defender da força pela força é sempre nulo. Porque (conforme acima mostrei) ninguém pode transferir ou renunciar a seu direito de evitar a morte, os ferimentos ou o cárcere (o que é o único fim da renúncia ao direito), portanto, a promessa de não resistir à força não transfere qualquer direito em pacto algum, nem é obrigatória (Hobbes, 1983, p. 79; 85).




    Diante disso, alguns direitos são irrenunciáveis, pois sua renúncia estaria em contradição com a própria vontade manifestada no pacto, que é a defesa de si próprio e manter a paz. Qualquer determinação do soberano para o indivíduo não defender a si, nesta ideia incluídas ordens de ferir-se, matar-se, encarcerar-se, autoriza a recusa:




    [...] se o soberano ordenar a alguém (mesmo que justamente condenado) que se mate, se fira ou se mutile a si mesmo, ou que não resista aos que o atacarem, ou que se abstenha de usar os alimentos, o ar, os medicamentos, ou qualquer outra coisa sem a qual não poderá viver, esse alguém tem a liberdade de desobedecer. [...] Por consequência, que a obrigação que às vezes se pode ter, por ordem do soberano, de executar qualquer missão perigosa ou desonrosa, não depende das palavras de nossa submissão, mas da intenção, a qual deve ser entendida como seu fim. Portanto, quando nossa recusa de obedecer prejudica o fim em vista do qual foi criada a soberania, não há liberdade de recusar, mas caso contrário, há essa liberdade (Hobbes, 1983, p. 133).




    De acordo com Locke, os homens unem-se em um pacto com o escopo de preservar a propriedade constantemente ameaçada no estado de natureza que precede a constituição do Estado. No estado de natureza, embora os homens gozem de liberdade, sua fruição é incerta e ameaçada por terceiros que almejam invadir sua propriedade.




    O exercício do governo pelo príncipe e o legislativo tem por finalidade preservar a paz e a propriedade dos homens que consentiram em sua constituição; portanto, sempre que ocorrer a perda deste escopo pelos ocupantes do poder, o povo fica dispensado da obediência:




    [...] sempre que os legisladores tentam tirar e destruir a propriedade do povo, ou reduzi-lo à escravidão sob poder arbitrário, entra em estado de guerra com ele que fica absolvido de qualquer obediência [...] perde por esta infração ao encargo, o poder que o povo lhe entregou para fins completamente diferentes, fazendo-o voltar ao povo, que tem o direito de retomar a liberdade originária (Locke, 1983, p. 121).




    Locke estabelece como hipóteses dessa dissolução do governo a tentativa de destruição da propriedade, ou submissão dos homens à escravidão sob poder arbitrário; apoderar-se ou entregar nas mãos de terceiro o poder absoluto sobre a vida, a liberdade e a propriedade do povo e empregar a força e cargos para atrair os representantes para atender seus interesses, ou aliciar eleitores para impor a escolha de alguém para seus desígnios (Locke, 1983, p. 121).




    A resistência a essas condutas, segundo Locke, merece aprovação de todos, pois o objetivo do governo é o bem dos homens. Não há, assim, que serem aqueles que resistem acusados de injustiça ou rebelião, pois na realidade, os que atentam contra os fins da Constituição e das leis são os que se valem da força e afrontam a paz, esta sim, finalidade da sociedade; são, portanto, os rebeldes, não os que resistem ao arbítrio (Locke, 1983, p. 122), pois




    [...] quem quer que use a força sem direito, como o faz todo aquele que deixa de lado a lei, coloca-se em estado de guerra com aqueles contra os quais assim a emprega e neste estado cancelam-se todos os vínculos, cessam todos os outros direitos, e qualquer um tem o direito de defender-se e resistir ao agressor (Locke, 1983, p. 125).




    Admite Locke, inclusive, a atuação preventiva, sem exigir que se ultime o arbítrio, caso em que a possibilidade de resistência se torna diminuta, podendo-se resistir “quando a tirania ainda está em projeto” (Locke, 1983, p. 129).




    O problema é quem julgará o arbítrio dos governantes, pois a resistência pacífica não dispõe de força e nem sempre é um movimento de grande extensão em termos de adesão. Por vezes, os atos são restritos a alguns indivíduos e há a oposição de outros que se privilegiam dos atos arbitrários. Para Locke, essa situação não tem solução, pois embora afirme que compete ao povo julgar o ato de resistência e enfrentamento ao príncipe ou quem esteja na administração, caso este não aceite a arbitragem do povo, não teria a quem se apelar, “senão para o céu” (Locke, 1983, p. 130).




    As referências de Hobbes aos direitos irrenunciáveis relacionados aos meios necessários para a defesa da própria pessoa, como seus exemplos de justa recusa para não se matar ou não se ferir, é uma afirmação de alguns direitos com elementos de origem natural e de índole superior, correlatos com os direitos naturais, no século XVII, em que publicada a obra. Mas houve uma expressiva ampliação dos direitos considerados básicos aos homens nos séculos seguintes, posteriormente denominados direitos individuais de primeira geração, todos inalienáveis e irrenunciáveis e de igual importância e convivência recíproca. Diante desta ampliação dos direitos humanos, admitindo-se que estão em uma igual hierarquia, conclui-se que qualquer conduta do Estado que resulte impor ao indivíduo renúncia a estes direitos geraria o direito de defesa e o descumprimento justificado da ordem.




    Assim, ordens como a submissão de pessoas por critérios raciais, imposições de censura, ou atuação institucional para perseguição, são condutas do Estado que em uma interpretação contemporânea dos direitos individuais violariam direitos de igualdade, a liberdade de expressão e o devido processo legal. A resistência dos indivíduos por meios de atos de desobediência encontraria fundamento na lei natural de defender-se a si. Como, então, compatibilizar essa situação com a criminalização destas condutas?




    Uma análise histórica evidencia que foram atos de resistência à opressão que resultaram nos limites do Estado e no reconhecimento de direitos e sua expansão, criando um círculo de oposição de uma esfera jurídica pessoal a interferências do Estado. Esse processo que resultou na formatação do Estado liberal foi de “constitucionalização do direito de resistência e de revolução com a finalidade de obstar a degeneração do poder em razão do ‘abuso no exercício do poder’ e ‘ausência de legitimação’” (Bobbio, 2000, p. 256).




    As medidas criadas para obstar o abuso de poder foram a separação dos poderes e a subordinação de todos ao direito, exercendo-se o poder nos limites das regras jurídicas; com relação às medidas contra a deslegitimação do poder, houve a constitucionalização da oposição e a eleição popular e periódica dos governantes com ampliação do sufrágio (Bobbio, 2000, p. 157).




    Conforme ensina Bobbio, houve uma inversão da tendência observada na formação do Estado liberal e democrático de redução do poder político e distribuição dos poderes econômicos e ideológicos; o que se observou não foi uma diminuição das funções do Estado, mas o aumento dessas funções, com o domínio do aparato burocrático, além de uma progressiva monopolização do poder econômico com a concentração de grandes empresa e monopolização do poder ideológico (Bobbio, 2000, p. 253).




    Dos instrumentos de controle do poder político consistentes na institucionalização de mecanismos de resistência para amparar a paz social e reduzir as instabilidades sociais, como as citadas constitucionalizações da oposição e separação de poderes, observa-se uma crescente redução da credibilidade e eficácia, como demonstram a insatisfação com a democracia e a descrença no sistema representativo, as quais são sintomas de um progressivo processo de degeneração institucional.




    A crescente insatisfação com a democracia, cujo percentual na América Latina atinge 86% e no Brasil 91% (Latinobarômetro, 2018), com um aumento no Brasil, entre 2010 e 2018, de 25%, é o resultado de uma insatisfação generalizada com a deficiência de prestações de serviços públicos. Ao contrário do que se poderia pensar, não se trata de uma maior politização das pessoas e maior informação sobre o funcionamento das instituições. Indica, apenas, que a participação popular na esfera pública não se faz na condição de cidadãos, mas apenas como consumidores, o que implica que, para as pessoas, é indiferente a forma de governo, desde que a prestação de serviços públicos seja adequada.




    Os dados revelam que o problema de resistência hoje subsiste com novas conotações: não é mais um problema individual, mas coletivo; o que se objetiva não é mais a derrubada de uma forma de Estado, mas de uma sociedade em que instituições são apenas um aspecto. Não se discute mais a licitude ou ilicitude de um ato de resistência, mas sua eficácia e oportunidade (Bobbio, 2000, p. 260). Para Bobbio, a desobediência é uma variante passiva da resistência com especificidades em sua forma, mas que tem em comum




    [...] o fim principal que é muito mais aquele de paralisar, neutralizar, impor dificuldades ao adversário, do que aniquilá-lo ou destruí-lo; tornar difícil ou mesmo impossível a realização do objetivo de outrem, mais do que perseguir diretamente o objetivo de substitui-lo. Não ofendê-lo, mas torná-lo inofensivo. Não contrapor ao poder um outro poder, um contrapoder, mas tornar o poder impotente (Bobbio, 2000, p. 564).




    A desobediência é tema que acompanha a própria ciência política, mas surpreendentemente não encontra eco na ciência jurídica. A existência dos atos de desobediência civil é correlata à análise dos limites da atuação do Estado face aos direitos dos indivíduos e traz ao debate um olhar para aquilo que, no mais das vezes, é ignorado por quem mais deveria se importar com o tema: os juristas. Afinal, o que justifica a obediência às leis e às ordens de autoridade?




    Existe uma repulsa ao tema, pois há um temor de que a discussão sobre a resistência aos atos do Estado seja acender fósforos dentro de paiol de pólvora. Todavia, a própria existência deste temor, e que faz do tema desobediência civil tabu para os juristas, já indica que a estabilidade do Estado está em bases muito frágeis. No fundo, há uma percepção geral da profunda crise de legitimidade das autoridades e, por consequência, das leis. Há uma crescente perda de coesão social por razões variadas a serem exploradas mais adiante, acompanhada da desfiguração dos símbolos que antes congregavam respeitabilidade e reverência ante uma percepção de respeitabilidade inata e inquestionável da autoridade e que deixou de existir.




    A reverência simbólica às autoridades não existe mais. Ela foi fragilizada por diversos fatores, desde a maior transparência dos atos públicos, como da publicidade da própria figura humana que tinha um papel secundário por detrás do cargo público e, atualmente, encontra-se em frente ao cargo. Isto torna evidente que a autoridade possui os mesmos vícios de todos os demais indivíduos e daí advém o desmoronar da aura sagrada que antes a acompanhava.




    A desobediência civil sempre existiu e muitos dos seus agentes não angariaram fama; terminaram considerados loucos, rebeldes, terroristas ou simples criminosos comuns e arruaceiros. Os poucos que tiverem reconhecimento público tornaram-se heróis, mas não no seu próprio tempo. Todos os atos de desobediência civil são parte da evolução política da sociedade, cuja civilidade não se obteve sem sofrimentos e o apelo a valores considerados superiores, seja de fonte vertical, religiosa ou racional, seja de fonte horizontal cooperativa, que foi lentamente sendo incorporado ao direito posto.




    Assim, apresentar um quadro dos diferentes fundamentos que congregaram os indivíduos e autores que se manifestaram sobre a desobediência civil é sempre uma análise arbitrária – como toda e qualquer classificação; contudo, viabiliza entender a partir da concepção desses autores sobre o Estado, uma conexão com os limites e o papel apresentado da desobediência civil. Fato é que não se pode falar em progresso sem apontar episódios de resistência ao status quo: todas as religiões surgem de atos de resistência ao estado de fato, todos os Estados surgiram de escombros de outros Estados, o que indica o aspecto dialético da história. Entre as mudanças abruptas, observam-se períodos de aparenta estabilidade, mas nesta calmaria superficial persiste sempre uma lenta e robusta evolução, somente visível pela lupa da história. Nestes meandros é que se encontra a desobediência civil, pois seu propósito não é destruir, mas construir; seu movimento é lento, não abrupto, dotado de uma força surpreendente a causar mudanças estruturais. O que torna este ato peculiar e relevante é seu caráter vertical ascendente, pois é um movimento dos sem voz, dos sem cargos públicos, sem recursos publicitários, dos ignorados e, por esta razão, enquanto houver submissão, haverá desobediência, pois existe um limite a toda dor.




    Acton apresenta três justificativas para a desobediência civil: o apelo à consciência individual, a uma moral superior, como o direito natural, e ao utilitarismo ou a felicidade do maior número de pessoas (Bedau, 1969, p. 213).




    De acordo com Acton, citando Wittgenstein, uma justificativa é um apelo a alguma coisa independente. Em se tratando da desobediência civil, tanto o Estado como o indivíduo buscarão fundamentar seu comportamento, mas o Estado não pode simplesmente afirmar que a desobediência deva ser rechaçada por ser contra a lei que ele mesmo criou, isso não seria um apelo a uma instância independente. Assim, para haver justificativa, é preciso que a instância independente não possa ser alterada por qualquer das partes no conflito ou ser criada por eles, e se for eventualmente parte de uma legislação, essa não poderá ser criação de qualquer das partes, mas apenas a declaração de um estado anterior (Acton, 1969, p. 223). Assim, a justificativa pode ser de três espécies: apelo à uma lei moral, ao costume ou ao bem comum ou felicidade geral (Acton, 1969, p. 224; 236).




    Com relação à justificativa advinda da lei moral ou natural, esta muitas vezes se confunde com um apelo à consciência, a partir da perspectiva de que as máximas de condutas são resultantes de revelação da razão individual e não coletiva. No entanto, causa perplexidade imaginar que uma pessoa possa agir de acordo com aquilo que ela pensa ser o seu dever. Contudo, a moralidade tem seu nascedouro em uma consciência individual a partir da perspectiva de que essa mesma consciência seria iluminada em qualquer outra pessoa. Ilustra-se a situação por meio de exemplos apresentados por Acton que indicam a força da consciência individual mesmo entre indivíduos em polos opostos. Neste sentido, considerem-se as pessoas A e B. A é uma pessoa que, diante de determinadas circunstâncias políticas, considera que é seu dever desobedecer. B, por sua vez, é um agente do Estado e também considera que é seu dever reprimir a conduta de A. Mas isso não impede B considerar que, de fato, nas circunstâncias em que A está, é mesmo seu dever desobedecer, o que não impedirá B de cumprir o seu dever. Neste contexto, portanto, tanto A quanto B comungam de valores comuns. Embora estejam em polos opostos, esta circunstância também revela que, aquilo que se denomina consciência individual não é arbitrário, visto que os conceitos de certo e errado em A e B são os mesmos. Assim, apelar à consciência individual pode refletir um apelo à lei moral, desde que a pessoa considere “a situação a se agir, relevantes princípio de comportamento, consequências prováveis desta ou daquela conduta, a expectativa das demais pessoas” (Acton, 1969, p. 231, tradução livre).




    Nestes termos, para refutar a alegação de que um homem agir conforme pensa é inaceitável, é preciso considerar o termo pensar, na expressão, ‘ele agiu conforme pensa que é certo’ no sentido de que o termo pensar “enfatiza que uma ação moral é uma ação consciente e que uma ação consciente é necessariamente performada de acordo como as circunstâncias aparecem para o agente” (Acton, 1969, p. 232, tradução livre). Isso implica para o intérprete considerar a conduta sempre na perspectiva do agente.




    Como não é possível entrar na consciência de outrem, é preciso considerar as condutas dos agentes a partir de suas perspectivas, jamais a partir da consciência do próprio intérprete. Neste ponto, se a conduta do desobediente A com a conduta do agente do Estado B se chocam em aspectos fundamentais, é de se considerar que neste conflito de consciências o melhor comportamento para ambos diante de suas respectivas consciências é segui-las. Esta forma de interpretar as condutas traz para si o aspecto da alteridade, que é considerar a individualidade do outro.




    Para afastar a alegação de que a conduta é apenas resultado de idiossincrasias individuais, é importante que o ato seja capaz de despertar nos demais que aquela conduta era, nas respectivas circunstâncias, válida. E se isso é atingido, trata-se de um despertar para os mesmos valores. Ainda que se considere simultaneamente que a conduta deva ser reprimida por diferentes razões, isso não apagará a visada para o valor do comportamento desobediente.




    Tratando da terceira sorte de justificativa, que é o apelo ao bem comum ou felicidade geral – perspectivas de Bentham e Mill – Acton expõe que, segundo essa doutrina, é a partir da análise prospectiva do comportamento, no sentido de que poderá ou não gerar maior felicidade, que estará ou não justificada a desobediência às leis. Afinal, a medida dessa felicidade para Bentham está relacionada a aspectos monetários. Diante disso, se o comportamento implicar longevidade, saúde ou maior aquisição de bens materiais, atenderá o preceito de ser uma conduta geradora de felicidade e, neste ponto, estará justificada (Acton, 1969, p. 237)




    Embora seja possível destacar pontos de contato entre os diferentes atos considerados como desobediência civil, é possível classificá-los por seus diferentes fundamentos normativos, nos moldes apresentados pelo professor de ciência política da Universidade de Indiana Willian E. Sheuerman (2018). Notadamente, o aspecto distintivo mais relevante é a motivação dos agentes. Nesse contexto, quatro são as categorias apresentadas: desobediência religiosa-espiritual de Martin Luther King e Gandhi, a concepção liberal de desobediência de Rawls, a desobediência civil de viés democrático de Arendt e Habermas e a desobediência civil nos moldes da filosofia anárquica de John Simmons.




    Contudo, por não se incluir a posição de Dworkin em nenhuma dessas classificações, pelas características específicas de sua doutrina – que pode ser apontada como uma evolução das concepções religiosas, liberais e democráticas – optou-se por apresentar os aspectos essenciais da desobediência civil desse autor antes da posição anárquica, pois guarda pontos de contato com todas elas. Por isso, diz-se que é uma posição positivista, ao contrário da última, que já avança rumo a moralidade e ao não positivismo e, por isso, foi denominada eclética.




    2.1 A DESOBEDIÊNCIA CIVIL RELIGIOSA-ESPIRITUAL




    A concepção religiosa-espiritual da desobediência civil é a preconizada por Martin Luther King e Gandhi. Suas características principais são um profundo respeito pela lei e a legalidade, mas ao mesmo tempo, ser um instrumento de combate ao mal, exigindo para a conformidade com o testemunho divino comportamentos espiritualizados, daí sua recusa a qualquer forma de violência. Essa paradoxal característica do respeito à lei advém da crença com fundamento religioso de uma lei maior de caráter divino que expurga as injustiças da lei terrena. O respeito à lei também exige nas concepções de King e Gandhi a aceitação das punições pela infração da lei terrena.




    Sheuerman apresenta as características da concepção religiosa-espiritual da desobediência civil ao afirmar:




    [...] representa uma busca espiritual pela verdade por intermédio da ação, um dever sagrado em face da moralidade corrupta da lei. Quando a lei humilha ou discrimina, torna-se arbitrária ou promove distinções discriminatórias, ou torna-se simples força bruta, ela colide com a Verdade divina ou Força-interior. Se os poderes seculares resistem a mudar ou revogar referida lei quando provocados por meios alternativos (por exemplo, boicotes econômicos ou negociações com os detentores do poder), então torna-se obrigatória na busca pela Verdade-divina essa ordem moral danificada (Sheuerman, 2018, p. 14, tradução livre).




    A concepção religiosa da desobediência propõe que o cumprimento da lei se dê por conformidade com o sentido de dever interior, daí que a lei necessita ser essencialmente justa. Por consequência, uma vez atingido este estado de conformidade da lei terrena com a lei divina, as pessoas cumpririam a lei voluntariamente, não por medo de sanções ou por hábitos. Assim, para que a desobediência seja bem-sucedida e atenda aos requisitos preconizados, os desobedientes necessitam incorporar o ethos da nova ordem legal que esperam construir (Sheuerman, 2018, p. 19).




    Nessa perspectiva, os indivíduos que praticam a desobediência civil aceitam a punição, mas além disso não agem contra pessoas, ou seja, sua conduta não se dirige contra os agentes do Estado que buscam reprimir a conduta. A pretensão é que estes agentes públicos também sejam contagiados, a partir da compaixão por aqueles que aceitam ser punidos por um propósito. A ideia é levar por meio de um comportamento pacifista que todos sejam atingidos pelo propósito.




    Esta é uma das características do movimento de desobediência civil, seu caráter pacifista de jamais opor-se aos homens, mas a suas ações:




    Opor-se a um sistema, atacá-lo, está bem; mas opor-se a seu autor e atacá-lo, significa opor-se a si mesmo, tornar-se seu próprio assaltante. Pois o mesmo pincel nos pintou; temos por pai o mesmo e único Criador e por isso as faculdades divinas que descobrimos em nós são infinitas. Faltar a um só ser humano é faltar a essas faculdades divinas e, consequentemente, fazer mal não apenas a esse ser, mas, com ele, ao mundo inteiro (Gandhi, 2019, p. 329).




    A base religiosa de Gandhi é de origem hindu. Sua filosofia está embasada no texto sagrado Gitâ (Gandhi, 2019, p. 316) e tem por pilares a não violência, a força da alma e a crença no caráter contagiante dessa forma advinda da resistência passiva que passou a ser denominada Satyagraha, cujo termo surge da oferta de um prêmio aos leitores do Indian Opinion para designar o movimento indiano contra os colonizadores ingleses. Na ocasião, o vencedor sugeriu como substituto ao termo resistência passiva – que tinha uma conotação de fragilidade e era interpretada como arma dos fracos pelos ingleses, e não movimento de força da alma – por Sadâgraha, que significa sat (verdade) e âgraha (firmeza). Desta palavra derivou-se Satyagraha, que passou a designar a própria luta dos pacifistas indianos por meio da desobediência civil e resistência.




    A proposta de Gandhi é a certeza na existência da força da não violência, na existência de uma força da alma para lutar contra toda injustiça e promover mudanças estruturais, em substituição ao uso da força bruta e capaz de vencer todas “as forças más do mundo” (Gandhi, 2019, p. 538).




    Mas, longe de ser um protesto de natureza secular, para Gandhi, a desobediência é um processo sagrado, por vezes precedida de juramento e purificação por jejum:




    O Satyâgraha é um processo de purificação de si; a luta que travamos é um combate sagrado; parece-me que não se pode inaugurá-la mais apropriadamente que por um ato de purificação do ser. [...] O Satyâgraha [...] é essencialmente a arma das pessoas sinceras. O satyâgrahi fez juramento de não violência. Só posso pregar o Satyâgraha das massas com uma única condição, que o povo mantenha esse juramento em pensamento, palavra e ato (Gandhi, 2019, p. 551; 560).




    Embora Gandhi e King sejam os principais personagens lembrados quando se trata desta concepção religiosa de desobediência civil, eles apresentam diferenças. O primeiro objetiva que a conduta tenha por propósito atingir a moralidade da nação, criar um equilíbrio moral. Embora King também preconize essa finalidade, ele aponta características mais laicas, pois inclui o apelo não só à moral, mas também à opinião pública, além de incluir aspectos a serem posteriormente desenvolvidos pelas demais categorias de desobediência civil, quais sejam, apelar não só para os aspectos divinos, mas também à inconformidade da lei com a própria democracia (King, 2011, p. 77) , sobretudo por trazer para o debate a inconformidade da lei com os propósitos da própria Constituição do Estado conforme preconizado na Declaração de Independência dos EUA e na Constituição:




    Tudo o que pedimos à América é: “Seja fiel ao que você colocou no papel”. Se eu vivesse na China ou mesmo na Rússia, ou em qualquer país totalitário, talvez pudesse entender algumas dessas imposições ilegais. Talvez eu pudesse entender a recusa a certos privilégios básicos da Primeira Emenda, uma vez que lá eles não se comprometeram com isso. Mas, em algum lugar, li sobre a liberdade de reunião e associação. Em algum lugar, li sobre a liberdade de expressão. Em algum lugar, li sobre a liberdade de imprensa. Em algum lugar (Sim), li que a grandeza da América é o direito de protestar por direitos. E, como disse há pouco, nenhum cachorro ou jato d’água nos fará recuar, nenhuma lei nos fará recuar. Nós prosseguiremos e precisamos de todos vocês (King, 2011, p. 174-175).




    King faz uso do termo ágape ao se referir aos propósitos da desobediência civil, trata-se da busca da construção da ágape, ou seja, construir um estado de comunhão dos homens e do mútuo respeito.




    O respeito aos indivíduos e a não violência são pressupostos para King, não apenas como um instrumento de convencimento da opinião pública, por meio da compaixão pela humildade e caráter pacífico dos indivíduos que assim se conduzem, mas também por uma preocupação com o próprio risco de um ambiente político radicalizado. Diante disso, o respeito à lei é imprescindível para mudanças de forma ordenada e sem riscos de desvios radicais. O propósito, portanto, é a reforma do sistema, e não sua desconstrução. A lei é, tanto para King, como para Gandhi, um valor social a ser preservado e digna da luta por seu aperfeiçoamento (Sheuerman, 2018, p. 26).




    Conforme afirma King,




    Não devemos saciar a nossa sede de liberdade bebendo da taça da amargura e do ódio. Devemos sempre conduzir a nossa luta no mais alto nível de dignidade e disciplina. Não podemos permitir que o nosso protesto degenere em violência física. Vezes sem fim, devemos nos elevar às majestosas alturas para confrontar a força física com a força da alma (King, 2011, p. 77).




    Necessário, pois, se distinguir entre as leis justas e injustas, tendo em vista ser obrigatório o respeito às primeiras, mas não às segundas. Uma lei justa, para King, é aquela conforme a lei moral, a lei de Deus, já uma lei injusta são as leis humanas sem raízes em leis eternas e naturais:




    Qualquer lei que eleve a personalidade humana é justa. Qualquer lei que degrade a personalidade humana é injusta. Qualquer estatuto segregacionista é injusto porque distorce a alma e fere a personalidade. Isso dá ao segregador um falso senso de superioridade e ao segregado o falso senso de inferioridade. [...] Relega a pessoa ao estatuto de coisas [...]. Uma lei injusta é um código que uma maioria impõe a uma minoria e que não é acolhida por si própria. É uma diferença transformada em lei. Por outro lado, uma lei justa é um código que a maioria propõe à minoria seguir e a própria lei é voluntariamente seguida. É a igualdade transformada em lei (King, 1963, p. 3, tradução livre).




    Para King (2011, p. 94), suportar a violência decorre do caráter redentor do sofrimento imerecido, e é considerada “a resposta à crucial questão política e moral de nosso tempo – a necessidade de o homem transcender a opressão e a violência sem recorrer à violência e à opressão”. Mas seu apelo não é apenas metafísico, pois em seguida também fundamenta a não violência em aspectos seculares ao reafirmar o aspecto antitético da violência e a civilização.




    De acordo com King, a “injustiça em algum lugar, é uma ameaça para a justiça em qualquer lugar”, conforme escreveu em Cartas da Prisão de Brimingham (1963). A finalidade da desobediência civil é dar ensejo à negociação em um ambiente que insistentemente se recusa a fazê-la, a finalidade é criar por meio da resistência passiva uma “tensão criativa”, dramatizar o tema por meio da ação direta para que não possa ser ignorada (King, 1963, p. 2).




    King, assim como Gandhi, confia na força da alma e da moral para promover transformações estruturais na sociedade com o objetivo de estabelecer fraternidade: “Acredito que a verdade desarmada e o amor incondicional terão, na realidade, a última palavra. É por isso que o bem, temporariamente derrotado, é mais forte que o mal triunfante” (King, 2011, p. 95).




    Característica essencial do movimento da desobediência civil e que se estende para todas as demais categorias, é que jamais objetiva a derrota dos adversários. Sua finalidade é obter a compreensão e a comunhão de valores:




    Nosso objetivo não é derrotar ou humilhar o branco, mas conquistar a sua amizade e a sua compreensão. Devemos perceber que o que buscamos é uma sociedade em paz consigo mesma, uma sociedade que possa viver de acordo com a sua própria consciência. E esse não será o dia do branco ou do negro, mas o dia de todos os seres humanos (King, 2011, p. 112).




    Embora o enorme sucesso de King e Gandhi, por força de suas especiais capacidades de comunicação que viabilizaram grande adesão aos seus fins, o apelo ao divino como fundamentos da desobediência é um obstáculo para o amálgama em torno dos propósitos preconizados pelos desobedientes por parte dos não convertidos na mesma fé. Ademais, o apego ao divino também não é compatível, para muitas religiões, com o respeito ao secular. O especial respeito à lei posta e o propósito de fortalecimento das instituições é fundamental na concepção religiosa preconizada por Gandhi e King.




    Ante estas fragilidades do apelo ao divino para atender ao escopo de comunhão aos propósitos, somado à própria alteração das estruturas culturais com a escalada da laicização da sociedade, especialmente no Ocidente, já se percebe de Gandhi para King uma secularização dos propósitos, até o completo abandono da linguagem religiosa na concepção liberal.




    2.2 A DESOBEDIÊNCIA CIVIL LIBERAL




    A desobediência civil categorizada como posição liberal é própria dos movimentos realizados a partir dos anos 1960, cujos objetivos imediatos eram reagir no caso dos EUA, à guerra do Vietnã e, na Europa, ao militarismo, especialmente a expansão das armas nucleares.




    Não se trata de um movimento absolutamente contraposto ao de caráter religioso, pois herda pressupostos como o respeito à lei, propósitos não revolucionários de destruição das instituições, mas sua reforma, e a pressuposição de existir um propósito transcendente ao qual a lei deva se adequar; todavia, essas proposições começaram a ser relidas com luzes em concepções pluralistas do mundo. Trata-se de uma tentativa de congregar as diferentes ideologias e valores em uma concepção teórica de resistência passiva sem requerer um apelo a Deus ou a uma religião específica, embora já Gandhi, mesmo sendo hindu, sempre tivesse reconhecido a religião muçulmana e a importância da participação da população indiana desta religião em seus movimentos e jamais agido de maneira sectária em relação às demais religiões.




    Dentre os elementos apontados para arregimentar nestas categorias diferentes teorias arbitrariamente denominadas liberais estão os valores da liberdade individual, dos governos constitucionais e o império da lei, todos fundamentos para qualquer teorização da desobediência civil como instrumento válido de manifestação política. Atualmente, no entanto, outros elementos perdem a imprescindibilidade, a exemplo da não violência, que não é mais considerada requisito para o reconhecimento do caráter civil da desobediência (Sheuerman, 2018, p. 33).




    A partir de então, os autores buscam superar a barreira epistemológica do fundamento religioso e apresentar embasamentos em princípios racionais, submetidos à falibilidade e ao livre debate e capazes de viabilizar a adesão de qualquer pessoa independentemente de ter alguma religião ou fé (Sheuerman, 2018, p. 34).




    Opondo-se ao ponto de vista religioso, chegam a afirmar que a desobediência civil não tem espaço em sistemas teocráticos de direito divino em que o caráter da justiça humana é apenas justiça delegada e supletiva. Nestes casos, as pessoas podem até pedir para que suas necessidades sejam atendidas pela lei, mas como a mesma lei é de origem divina, não comporta reação contra a autoridade instituidora, pois esta também possui natureza divina. Neste ponto, afirmam os liberais, somente em um sistema democrático será possível falar em desobediência civil contra leis injustas, pois na base do movimento está o reconhecimento do estado de igualdade e liberdade dos cidadãos.




    Afastar a concepção religiosa proporciona maior apelo e adesão ao movimento para os não crentes, contudo, a crítica só tem fundamento em Estados teocráticos, ou seja, apenas neles a desobediência civil seria uma contradição, pois seria uma conduta contrária aos anseios divinos e ao próprio deus terreno e autoridade secular do governante. A concepção religiosa, no entanto, mantém seus fundamentos e seu apelo nos demais Estados, nos quais não se considera o direito posto uma mera delegação divina, tampouco uma característica estendida aos governantes, como era próprio do movimento racial de King, ou da Satyagraha de Gandhi na Índia.




    A desobediência civil de caráter liberal firmou-se por meio de dois movimentos apontados por Sheuerman (2018, p. 36). O primeiro deles foi distinguir objeção de consciência e desobediência civil. Na objeção de consciência, a motivação do agente é meramente interna, vinculada a sua moral, não há qualquer pretensão de convencimento de outros, portanto, não precisa afastar-se de seu caráter religioso e pode manter-se privada e secreta. Já na desobediência civil, existe sempre a intenção de convencer a opinião pública, pois seu propósito é promover mudanças estruturas na lei considerada injusta por não se adequar a uma pluralidade de pessoas, e por violar para algumas delas elementos comuns a todos. Trata-se, necessariamente, de um movimento público e político exatamente pelos seus propósitos políticos de transformação.




    O segundo movimento dos liberais foi relegar a motivação a segundo plano, afastando-a da concepção de que se trata de um movimento sagrado, ou de redenção, cujo sofrimento permitirá agradar ao divino. Para os liberais, na desobediência civil, os propósitos são sempre terrenos, isto é, não há apelo a concepções de direito natural de fundo racional, pois os apelos são sempre igualdade, democracia e pluralidade como eixos principais. Seus alvos são as opressões de maiorias contra as minorias e seus direitos.




    Conforme expõe Sheuerman (2018, p. 35), a desobediência de motivação política funda-se em aspectos teóricos da doutrina política relativa à formação dos Estados modernos. Por isso, é comum a menção aos compromissos assumidos no contrato social, apontando as incongruências da lei controvertida com os próprios elementos basilares do contrato. Os liberais exigem que a violação da lei, para ser justificável, deva se fundar em princípios expressos ou implícitos da Constituição e já debatidos na doutrina e na jurisprudência, ainda que em maturação.




    A concepção liberal não avança para reconhecer a desobediência civil como instrumento de vindicar direitos sociais ou políticas econômicas, mas apenas fundadas em busca por liberdades políticas e econômicas básicas (Sheuerman, 2018, p. 41).




    Uma modificação da concepção liberal para a religiosa é que não mais se exige um profundo comprometimento moral com os propósitos, uma consciência moral apurada. Ante o pluralismo político que ilumina a concepção liberal, a reflexão moral superficial ou um mero senso de responsabilidade é o bastante para a desobediência civil (Sheuerman, 2015, p. 43).




    O distanciamento progressivo da religião também traz revisões à concepção dogmática da não violência dos protestos e do dever de submeter-se às punições, critérios que vão se flexibilizando, embora no que concerne a Rawls, ainda sejam exigências. Para os liberais, os desobedientes devem seguir uma ética de responsabilidade, contudo, não se deve retirar dos protestos sua natureza de desobediência civil se dela decorre violência, sobretudo se eventual violência dos desobedientes tem início após a repressão aos protestos. Admitir como desobediência civil apenas os protestos não violentos reduz demais sua esfera de legitimidade, transformando-os em mecanismo de propaganda da própria repressão contra os atos de desobediência civil que procura desfigurá-los junto à opinião pública. Se a desobediência civil para os liberais objetiva iniciar o debate buscando o assentimento da opinião pública, espera-se que a reação contra os movimentos atue nos mesmos propósitos. Daí, negar qualquer possibilidade de violência para conferir o caráter de protesto legítimo é um instrumento de propaganda para isolar a desobediência civil e disseminar um temor de caos ao confundir na concepção pública a desobediência com a militância ou revolução violenta, ambas com grande apelo negativo da população.




    Em geral, os liberais se preocupam com a opinião pública. Embora a desobediência civil seja de natureza não violenta, ao mesmo tempo se recusam a negar-lhe legitimidade se a violência decorre de resposta à reação do Estado. O propósito dos protestos, contudo, deve ser sempre não violento, por isso, são céticos quanto a protestos que impliquem sabotagem de serviços públicos ou paralisações desses serviços, como bloqueios de vias públicas. Isto porque, esses mecanismos podem gerar efeitos negativos junto à opinião pública e ensejar a reação violenta que pode se disseminar para além dos objetivos iniciais, o que é negativo para angariar o apoio necessário aos objetos do movimento (Sheuerman, 2018, p. 48).




    Para os liberais, não existe mais o dever de aceitar as consequências da punição, como havia da concepção religiosa, como um instrumento de redenção ou testemunho de fé; para os liberais, o dever de obedecer à lei é um dever qualificado, por conseguinte, o descumprimento de leis injustas por violação aos princípios fundamentais constitutivos do Estado não justifica aceitar uma punição. Embora não se trate de uma posição uníssona, o reconhecimento da importância da segurança jurídica é elemento central da desobediência civil, pois se reconhece que, ausente essa condição, o risco do estabelecimento de um estado de fato ainda mais injusto é real, portanto, um sistema legal é um valor social a ser preservado.




    2.2.1 A desobediência civil como ato político na concepção da Rawls




    O principal autor da concepção liberal é Rawls (2016, p. 453), para quem a desobediência civil é um ato político, público, não violento, direta ou indireta, praticada por indivíduos que reconhecem a legitimidade da Constituição e que apelam para o senso de justiça da comunidade, distinguindo-se da militância.




    Trata-se de um ato político pois, ao mesmo tempo que se dirige aos detentores do poder político, apela-se aos princípios políticos da comunidade e aos princípios de justiça que regem a Constituição; trata-se de um movimento que não tem por escopo princípios particulares do indivíduo, mas que se funda em preceitos de justiça compartilhados e malferidos pela legislação por ação ou omissão (Rawls, 2016, p. 455).




    É um ato público pois necessário tornar conhecido os seus propósitos, visto que seu escopo é atrair os demais membros da comunidade para compartilharem do mesmo objetivo. O ato tem sempre um propósito de assentimento, tanto dos que sofrem as injustiças, quanto dos demais, por isso, não pode ser secreto, nem se fundar em interesses de grupos. Daí a necessidade de existir um caráter universalizante no fim perseguido.




    Rawls distingue a desobediência civil em direta e indireta. A primeira ocorre se a conduta é diretamente contra a lei considerada inadequada aos preceitos de justiça; já a segunda, quando o que se confronta é uma política ou outra lei não injusta com o propósito de modificar a conduta do Estado ou alterar uma outra lei. Neste caso, é necessário que o propósito seja explicitado no próprio ato, pois, ao contrário da desobediência direta, na qual a inferência da injustiça é imediata e mais facilmente perceptível, na indireta isso pode não ocorrer, por exigir que o propósito seja explicitado antes ou concomitante o ato, sob o risco de não ser interpretado como desobediência e dos seus propósitos não serem atingidos (Rawls, 2016, p. 454).




    Para Rawls, assim como para Habermas, a desobediência civil só tem espaço em Estados mais ou menos justos, pois se fundamenta “em princípios de justiça que regem a constituição e as instituições em geral” (Rawls, 2016, p. 455), e não em moralidade pessoal ou doutrinas religiosas, embora possa haver coincidências com essas. Todavia, é preciso que se recorra à




    [...] concepção de justiça em comum que fundamenta a ordem política. Presume-se que num regime democrático razoavelmente justo existe uma concepção pública de justiça com relação à qual os cidadãos regulem seus assuntos políticos e interpretem a constituição (Rawls, 2016, p. 455).




    Para Rawls, a desobediência civil está no limite da fidelidade à lei, pois o desobediente reconhece nos princípios políticos estruturais legitimidade e se distingue da oposição militante, pois nesta não há mais a fidelidade a estes princípios considerados incongruentes com o justo. O militante se opõe a todo o sistema político vigente e não aceita o sistema como justo ou razoavelmente justo, por isso, o militante não apela a um senso de justiça comum considerado inexistente. Enquanto o desobediente aceita a punição e não tenta escapar dela, na visão de Rawls, o militante não a aceita e pode tentar evadir-se. O autor opõe a desobediência à resistência violenta organizada e, embora não fale em revolução, é possível incluir nesta concepção o objetivo de alterar a estrutura do sistema, a perda da completa legitimidade para os indivíduos da estrutura vigente (Rawls, 2016, p. 457). Mas Rawls é expresso em reconhecer na desobediência um ato político legítimo, baseado nos princípios políticos estruturantes da constituição e da democracia que, embora viole a lei, é ao mesmo tempo fiel à lei, situa-se, assim, “entre o protesto e a criação de precedentes jurídicos, de um lado, e a objeção de consciência e as diversas formas de resistência, do outro” (Rawls, 2016, p. 457).




    Por fim, Rawls distingue desobediência civil e objeção de consciência. Na objeção de consciência, o indivíduo rejeita a prática de uma ordem direta da autoridade, age em face de um ato concreto. Sua conduta é omissiva, isto é, é a recusa à prática de uma ação, não um ato comissivo de descumprimento legal. Face a uma ordem, o agente se nega a acatá-la.




    Na objeção de consciência, há um apelo a princípios morais internos, religiosos ou não, mas são próprios do indivíduo que tem o propósito de, por meio de seu ato, convencer os demais, daí a falta de sua natureza política. Rawls vai além e afirma que, na objeção, não se apela ao senso de justiça da comunidade, pois o indivíduo não reconhece este senso de justiça, não pretende apresentar uma causa para debate, não apresenta um propósito de modificação do sistema, mas como o próprio autor reconhece, “não há, naturalmente, em situações reais, uma distinção nítida entre desobediência civil e objeção de consciência” (Rawls, 2016, p. 459, 461, passim).




    Para a desobediência ser efetiva, é primordial que se faça compreender pelos demais indivíduos, daí a exigência de um caráter público, pois precisa atingir os demais membros da comunidade. Caso não seja eficaz em flexionar a opinião pública em seu favor, será considerada um ato de ilegalidade, um crime comum, razão pela qual a oportunidade para agir é relevante, pois em rigor, para a história, os atos de desobediência civil foram inúmeros, mas apenas os praticados em momentos específicos atingiram seus propósitos e tornaram seus heróis personagens. Os demais tombaram anônimos em sua batalha solitária, conforme observa Habermas (2015, p. 141): os “loucos de hoje nem sempre são os heróis de amanhã; mesmo amanhã, muitos permanecem os loucos de ontem. A desobediência civil se move na penumbra da história; essa penumbra dificulta a avaliação política e moral para o contemporâneo”.




    O ambiente político exigido para o sucesso da desobediência, segundo a concepção de Rawls, é o de uma relativa estabilidade em um Estado que contemple a democracia e estabeleça princípios de justiça em sua Constituição. Naturalmente, não se fala de uma Estado plenamente justo, o que seria incompatível com a desobediência, mas quase justo, que tenha a justiça ao menos como objetivo a ser atingido.




    Neste Estado, existem meios ordinários de participação política que permitem apresentar reivindicações, seja nos moldes coletivos de participação como o voto ou a iniciativa popular, seja por meios individuais, como o direito de petição aos órgãos públicos.




    O uso prévio dos canais ordinários de participação política é importante de acordo com os liberais, pois estabelece um ambiente preliminar para a reivindicação. Embora não seja a reivindicação atendida – do contrário, não seria preciso a desobediência – ela inicia um canal de comunicação essencial com os demais membros da sociedade, pois se não houver a compreensão do ato de infração à lei e ao menos o acesso aos propósitos dos indivíduos, torna-se até difícil falar em desobediência civil. Se falhar esse requisito, fatalmente a conduta cairá na penumbra da história. Outra justificativa para o uso dos meios ordinários da política previamente ao ato limite da desobediência é publicizar a boa-fé dos agentes, distinguindo-os dos revolucionários, pois ao contrário destes, os desobedientes reconhecem os princípios fundamentais do Estado, apenas afirma que estes não estão implementados.




    Também não é possível falar em desobediência ante qualquer reivindicação. A vida em um Estado quase justo implica aceitar a legislação. Dessa forma, somente ante a violação de princípios da justiça é possível justificar a desobediência. Ainda assim, conforme Rawls em sua Teoria da Justiça, ante a necessidade de percepção coletiva da razoabilidade da reivindicação restringe-se o uso da desobediência não contra qualquer atuação do Estado, mas apenas aos atos de violação da liberdade igual e à segunda parte do princípio da igualdade equitativa de oportunidade, segundo a qual os cargos devem estar acessíveis a todos. Rawls não admite a desobediência fundada no princípio da diferença, ou seja, como instrumento de reivindicações econômicas e sociais. Não se trata da falta de relevância destes propósitos, o que seria contraditório com o fato de serem princípios da estrutura básica, mas pela dificuldade de demonstrar publicamente a finalidade.




    A exigência acima é passível de críticas, mas é coerente com a concepção liberal e com a progressiva ampliação dos direitos fundamentais na segunda metade do século XX, tanto que a leitura da desobediência civil igualmente acompanha esta ampliação da cidadania e incorpora o princípio da diferença como fundamento legítimo para a desobediência, desde que preenchidos os demais requisitos indicados e exigidos para distinção da oposição militante e revolucionária: 1) o prévio uso dos instrumentos legais de manifestação popular disponíveis na democracia e desde que caracterizados como ineficazes; 2) perseguir a satisfação da justiça nos casos sociais e econômicos, pois a importância desses direitos já se universalizou a ponto de possibilitar a compreensão da conduta de infração da lei para este fim.




    Rawls apresenta uma última condição para a desobediência civil: o ato deve partir de uma minoria delimitada, para que os propósitos de reparar a liberdade igual sejam específicos deste grupo. Isto porque, quando a violação à liberdade igual – princípio cuja violação o autor reputa mais favorável à desobediência – atinge um número indistinto de minorias que não formam um grupo monolítico, o ato de um dos grupos motivará a desobediência pelos outros, em uma reação em cadeia. Assim, haverá uma reação desproporcional do Estado na repressão e a perda do apoio da sociedade à sua prática: “quando há muitas reivindicações igualmente fortes, deve-se adotar algum plano justo para que todas sejam equitativamente consideradas” (Rawls, 2016, p. 465-466).




    A essência da desobediência, portanto, é que a gravidade da injustiça seja em um grau que viabilize a comunhão com aqueles que não sofram da mesma violência, pois a minoria precisa do apoio de ao menos uma parcela da maioria para tornar efetiva a conduta e justificar o risco a que se submetem os agentes:




    [...] se a sociedade for interpretada como sistema de cooperação entre igual, aqueles atingidos por grave injustiça não precisam resignar-se. Na verdade, a desobediência (e também a objeção de consciência) é um dos recursos estabilizadores de um sistema constitucional, embora seja por definição, um recurso ilegal. [...] tenderia a realçar a realização da justiça por toda a sociedade ao fortalecer o autorrespeito dos indivíduos, bem como o respeito mútuo. [...] Negar justiça a outrem é recusar-se a reconhecê-lo como um igual [...]; ou manifestar uma disposição de explorar as contingências da fortuna e das causalidades naturais para vantagem própria. Em ambos os casos, a injustiça deliberada induz à submissão ou à resistência. A submissão desperta o desprezo daqueles que perpetuam a injustiça (Rawls, 2016, p. 477).




    A desobediência civil tem por finalidade evitar o desprezo acarretado pela submissão ao jugo dos poderosos, objetiva tornar visível uma parcela da população que não se enquadra no sistema de justiça material5, e que é apenas formalmente parte do sistema; a desobediência não rompe os laços da comunidade, antes fortalece a liberdade, pois nela reside toda a concepção do justo. Assim, pela desobediência civil, “se pode contestar a autoridade democrática legítima de forma que, embora reconhecidamente contrários à lei, expressam fidelidade à lei e apelam aos princípios políticos fundamentais do regime democrático” (Rawls, 2016, p. 479).




    Ao dissertar sobre a teoria da desobediência civil de Rawls, Bedau (1969) ressalta tratar-se de uma teoria que compatibiliza aspectos utilitaristas com a teoria da justiça como equidade e aponta justificativas para a desobediência civil no Estado Democrático de Direito.




    De acordo com Bedau (1969, p. 214-215), quatro são as condições apontadas por Rawls para justificar a desobediência civil: (I) os mecanismos de reparação da injustiça previstos devem ser tentados antes da conduta extrema; (II) os objetivos dos protestos devem ser substanciais e claros; (III) deve ser reconhecido a todo e qualquer pessoa nas mesmas condições o direito de praticar a desobediência; (IV) a conduta deve ser executada e planejada para atingir fins.




    O primeiro ponto é que a desobediência civil é uma solução apenas dentro de um Estado Democrático quase justo, pois é necessário existir ao menos uma ideologia ou valores subjacentes comuns aos indivíduos para a possibilidade de se convencer as demais pessoas. Logo, não é possível falar em desobediência civil em tiranias, pois nestes Estados não há um comprometimento coletivo aos seus princípios, pois mantidos pela força e sem legitimidade. Outra ressalva apontada por Bedau é que as quatro justificativas de Rawls não devem ser tomadas como cumulativas e necessárias, mas como variáveis, de maneira que podem ser atendidas em graus e resultar em desobediências civis mais ou menos justificadas, ou seja, não há um critério binário para considerar um comportamento como justo ou não, mas mais justo ou menos justo conforme a força dos argumentos advindos da conduta (Bedau, 1969, p. 214-215).




    2.3 A DESOBEDIÊNCIA CIVIL NA CONCEPÇÃO DEMOCRÁTICA




    A concepção de desobediência civil denominada democrática por Sheuerman (2018) pode ser lida como uma flexibilização das exigências e ampliação dos propósitos da concepção anterior. Seria, então, mais um passo adiante em uma maior radicalização dos objetivos e dos resultados, a partir de uma análise menos otimista do Estado, até então considerado mais ou menos justo; a injustiça, portanto, estaria sob um véu de legalidade e justiça. A concepção democrática herda dos liberais o respeito à democracia, a distinção entre a desobediência civil e a objeção de consciência, o afastamento de raízes religiosas, o ceticismo com concepções morais privadas ou de grupos. Ambas as teorias são afeitas ao pluralismo e ao convívio de diferentes concepções morais e consideram a desobediência uma reação das minorias cujos direitos foram violados pelas maiorias (Sheuerman, 2018, p. 57).




    O que é apontado como uma mudança de perspectiva é que os liberais se atêm às falhas do sistema democrático quando as minorias são sufocadas pelas maiorias e não conseguem voz para a manifestação política e para assegurar seus direitos individuais, direitos estes restritos a violações das liberdades individuais. A mudança de perspectiva da concepção democrática é trazer para o debate da desobediência civil as falhas estruturais do Estado. Nesse momento, se dá um passo além, para ter na desobediência também um instrumento de reação contra políticas públicas e econômicas ou omissões nessas políticas.




    Neste conjunto de autores, nos quais estão Arendt e Habermas, expõem-se falhas mais profundas do sistema, ao mesmo tempo que se propõem reformas mais amplas, pois não mais se considera que a todos os indivíduos são concedidas iguais oportunidades. A visão do Estado torna-se mais crítica e a desobediência civil deixa de ser um ato exercido apenas como último recurso e diante de injustiças flagrantes a direitos individuais de primeira geração, para ser utilizada como instrumento coerente com a participação democrática no intuito de desobstruir as artérias de participação no corpo político (Sheuerman, 2015, p. 55-56).




    O debate não mais se cinge ao déficit de normatividade, mas para a falta de políticas públicas, a ampliação do escopo é correlata com os temas introduzidos na segunda metade do século XX, sobre a ampliação da cidadania por meio dos direitos de segunda geração (direitos sociais).




    Nesta categoria, não se exige mais a não violência para caracterizar a desobediência civil, tampouco continua sendo requisito aceitar a punição do Estado, embora os atos ainda devam ser tipicamente públicos (Sheuerman, 2018, p. 60).




    O que insere a desobediência civil na categoria democrática é o foco em seu caráter cooperativo, que faz da conduta um ato político por excelência. A discussão deixa de restringir-se à natureza violenta ou não dos protestos, e reduz-se a distinção categorial da desobediência para a revolução. Passa-se, então, a reconhecer a desobediência civil como instrumento para modificações estruturais mais profundas, o que a aproxima das concepções revolucionárias, ao mesmo tempo que se reduz o dever de respeito cego a um estado de legalidade quando insuficiente para assegurar direitos sociais a todos os cidadãos. A desobediência civil seria, então, uma forma de horizontalizar o debate político que, no sistema legal democrático, se desenvolve apenas de forma verticalizada e não cooperativa.




    A violência não é um desvio da normalidade institucional e que, por isso, deva ser reprimida. Ela é apresentada como o próprio instrumento da prática política pelos grupos majoritários, uma violência silenciosa, mas não menos efetiva e disseminada, portanto, o recurso à violência pela desobediência é legítimo sob a perspectiva de que se trata do uso dos mesmos instrumentos pelo Estado com a opressão.




    A mais importante característica a identificar os autores dessa categoria é a remissão à natureza associativa e cooperativa da desobediência que guarda origens com o nascedouro da democracia. Daí a necessidade de se reconhecer esta forma de atuação política como instrumento legítimo, vez que toda e qualquer modificação estrutural requer enfrentar atos extralegais, tendo em vista que a legalidade é instrumento de estabilização, mas não de modificações estruturais (Sheuerman, 2018, p. 66). A desobediência civil permite, assim, revitalizar os laços mútuos da política com a lei.




    A possibilidade de descumprimento da lei não é mais restrita aos abusos praticados pela maioria contra a minoria. A visão deixa de ser da exceção a partir de um estado de coisas-limite e insuportável de violação. Não é mais apenas uma reação contramajoritária, mas um instrumento de participação política cuja origem advém da natureza cooperativa horizontal da comunidade política e das promessas mútuas ali feitas para estruturar o sistema legal.




    Os liberais buscam interpretar a desobediência civil nas bases dos princípios fundamentais da Constituição. Os democratas já procuram justificar a desobediência em bases anteriores à própria Constituição, no caráter cooperativo horizontal que estrutura a sociedade em suas origens. Sob esta perspectiva, afirma-se que a desobediência civil “opera em uma zona cinzenta entre as leis existentes positivadas e os fundamentos de legitimidade da democracia” (Sheuerman, 2018, p. 73) que preconizam a concepção ideal de bem comum.




    Neste contexto, os




    [...] cidadãos descumprem a lei porque em sua visão eles consideram que ela falhou em assegurar os princípios normativos implícitos da democracia. Eles não agem como revolucionários avant-garde, mas como cidadãos livres de uma comunidade pluralística que se dirigem aos seus pares embasados nos elementos implícitos do estado constitucional democrático [...]. Embora agindo ilegalmente, eles propulsionam o projeto constitucional democrático não terminado para adiante. Por dramatizar injustiças, eles possivelmente contribuem para uma não violenta, mas ainda assim radical, reforma (Sheuerman, 2018, p. 75, tradução livre).




    O propósito deixa de ser a reação à violação da liberdade civil das minorias pela maioria e adquire diferentes finalidades, como as relacionadas a armas nucleares na Europa na segunda metade do século XX, ou as críticas à Guerra do Vietnã; outra importante distinção está na maior importância do livre arbítrio e do autogoverno como elementos essenciais das democracias, tornando a desobediência um instrumento de autogoverno, de ação, menos instrumento de reação.




    Essas características são sumarizadas por Irving Kristol quando de sua referência aos movimentos contrários à guerra do Vietnã, quando afirma que a desobediência civil é um movimento incompreendido política e moralmente e cujas características podem ser assim resumidas: (I) desobediência civil não é um direito, pois direito é uma forma particular de liberdade que pode ser exercida sem punição, mas poderá ser uma obrigação, pois uma obrigação é um dever do qual não se pode evadir; (II) a desobediência civil é sempre defensável quando alguém é confrontado com regimes políticos injustos, ou quando em regimes políticos justos é confrontado por uma ação injusta, ainda que no geral se trate de uma regime político justo e legítimo; (III) aqueles que praticam desobediência civil podem afirmar que o governo que os prende ou a lei que os pune é perversa a ponto de não possuir legitimidade, o que não podem é se defender afirmando que não violaram a lei, mas que exerceram um direito; (IV) desobediência civil não se confunde com dissenso ou resistência; dissenso é agir dentro da lei crendo que por instrumentos previstos legalmente é possível alterar as práticas políticas; já a desobediência civil age claramente afrontando a lei, e não por instrumentos legais, mas aceita as punições; seu propósito é mobilizar a opinião pública através do autossacrifício; a resistência, por sua vez, está no outro extremo do dissenso, pois afronta a lei em propósito de autossacrifício e contempla indiscriminadas formas de violência (Kristol, 1969, p. 208).




    2.3.1 Um passo além da defesa de direitos civis de minorias: a concepção de Hannah Arendt




    A doutrina afirma que a desobediência civil se caracteriza pela especial disposição em aceitar e submeter-se à sanção para a hipótese de infração legal em que a ação do agente se subsume; não obstante, a desobediência civil se distingue de outros comportamentos os quais, igualmente, implicam no descumprimento da lei e com eles não se confundem.




    Para a adequada compreensão da posição de Arendt sobre a desobediência civil, é preciso imergir na concepção da autora de poder como algo comunicativamente produzido em ato por meio da fala recíproca e a ação conjunta.




    Para Hannah Arendt, na lição de Habermas, o poder não se confunde com a imposição da própria vontade ao comportamento alheio, ou seja, na instrumentalização do outro para os próprios fins, mas funda-se em um modelo de ação comunicativa consistente na capacidade de agir e de fazer algo unindo-se aos demais e conduzindo-se com concordância: “o fenômeno fundamental do poder não consiste na instrumentalização de uma vontade alheia para os próprios fins, mas na formação de uma vontade comum, numa comunicação orientada para o entendimento recíproco” (Habermas, 2001, p. 101).




    A autora distingue a ação estratégica na qual há competição entre os protagonistas que não agem para o entendimento mútuo, mas para o êxito, e a ação comunicativa que visa exatamente a fala recíproca e a ação conjunta.




    Nesta concepção, o poder é comunicativamente produzido, tem origem em um comportamento, uma orientação para o entendimento recíproco e não para finalidades interessadas em satisfação pessoal. Segundo Habermas, o poder para Arendt não surge de um uso perlocucionário da linguagem que visa instigar comportamentos alheios, mas é ilocucionário, ou seja,




    [...] com vistas ao estabelecimento não-coercitivo de relações intersubjetivas. H. Arendt depreende o conceito de poder do modelo teleológico da ação; o poder se constitui na ação comunicativa, é um efeito coletivo da fala, na qual o entendimento mútuo é um fim em si para todos os participantes (Habermas, 2001, p. 103).




    O poder surge da práxis e seu fim é assegurar a garantia da fala recíproca consolidando-se em poder político e manifestando-se em: “a) ordenamentos que garantem liberdade política; b) na resistência contra as forças que ameaçam a liberdade política, tanto exterior como interiormente; c) naqueles atos revolucionários que fundam as novas instituições da liberdade” (Habermas, 2001, p. 103). Na perspectiva da Arendt, ninguém possui o poder, ele surge entre os indivíduos que atuam em conjunto e em diferentes ocasiões se percebe o mesmo fenômeno:




    [...] Quando os revolucionários se apropriam do poder que está nas ruas; quando a população que optou pela resistência passiva enfrenta tanques estrangeiros, com mãos desarmadas; quando minorias convictas disputam a legitimidade das leis existentes e organizam a resistência civil; quando, nos movimentos de protesto dos estudantes, ‘o puro desejo de ação se manifesta’ (Habermas, 2001, p. 108).




    Para Hannah Arendt, é no espaço público que surge o posicionamento das pessoas para um entendimento recíproco do qual emerge o poder. A comunicação não advém apenas de atos de fala, mas de comportamentos que fomentem cooperação e mútua aceitação de valores, como ocorre especificamente nos atos de desobediência civil, e até das revoluções, casos em que a conduta de alguns espontaneamente congrega opiniões rumo a uma opinião última, pura expressão do poder em ato, fonte de legitimidade das instituições políticas quando voltadas a preservar esse espaço de surgimento, ampliação e manutenção do poder.




    O direito legítimo emerge sobre as bases do poder comunicativo e, nesta perspectiva, “o direito e o poder comunicativo surgem cooriginariamente da ‘opinião sobre a qual muitos estão publicamente de acordo’” (Habermas, 2020, p. 199). A legitimidade consiste na “autocompreensão autêntica de uma comunidade jurídica, a consideração equitativa de seus valores compartilhados e interesses, bem como a escolha racional com respeito a fins de estratégias e meios” (Habermas, 2020, p. 209). O poder comunicativo surge de esferas públicas que não são deformadas pela interdição da fala, no entanto, neste ambiente é que surgem ideologias instrumentais que geram falsas opiniões.




    Esses ambientes nos quais a comunicação é interditada pela ideologia é marcado pela hipocrisia, a qual, segundo Arendt, provoca a violência:




    [...] O que converte os engagés em enragés, diz Hannah Arendt, [...] é a palavra que não ‘revela’ a imprescindível transparência do espaço público, mas a ‘esconde’ na opacidade. Daí a ideia de arrancar, pela violência, as máscaras da hipocrisia dos governantes. Violência, no entanto, só tem sentido quando é uma ‘re-ação’ e tem medida, como é o caso da legítima defesa [...]” (Lafer, 2018, p. 236).




    É preciso que a esfera pública assegure a fala recíproca em “estruturas de intersubjetividade intacta de uma comunicação não distorcida” (Habermas, 2020, p. 200). O poder é uma




    [...] força autorizadora que se exprime na criação do direito legítimo e na fundação de instituições. Ele se manifesta em ordem que protege a liberdade política, em resistências às opressões que ameaçam externa e internamente a liberdade política, sobretudo naqueles atos de aprofundamento da liberdade que dão vida a novas instituições e leis. Seu surgimento se dá de maneira mais pura em momentos em que os revolucionários tomam o poder que está nas ruas; quando uma população decidida a praticar a resistência passiva se opõe apenas com as mãos aos tanques estrangeiros; quando minorias convictas contestam a legitimidade das leis existentes e práticas a desobediência civil, quando nos movimentos de protesto irrompe o ‘puro prazer de agir’. Trata-se sempre do mesmo fenômeno de união do poder comunicativo com a produção do direito legítimo (Habermas, 2020, p. 200-201).




    O poder resulta da comunicação em ato, tem natureza espontânea, mas tem por fundamento uma satisfação que se exprime no “puro prazer em agir” resultante da busca do que se reconhece interna e em conjunto como o certo a ser feito. Em outras palavras, poder “é a capacidade humana da agir em conjunto [...] e tem aptidão persuasória da iniciativa, um de seus elementos fundamentais” (Lafer, 2018, p. 264).




    Para Celso Lafer (2018, p. 136), o momento do poder se dá na escolha entre diversos argumentos. É o resultado do agir conjunto que, para ser estável, exige legitimidade derivada do início da ação conjunta a conferir autoridade ao poder.




    A desobediência civil é, assim, um fato do qual surge a expressão de poder que viabiliza um canal de comunicação entre agentes e espectadores, e que confere autoridade ao comportamento, assim entendida como algo mais que um conselho e menos que a coerção.




    A distinção entre os desobedientes civis e os criminosos comuns é a motivação, cujo escopo são modificações estruturais da sociedade, legais e institucionais, algo ausente nos criminosos comuns (Arendt, 2017, p. 33-34).




    Hanna Arendt não compartilha a teoria de que os fundamentos da desobediência civil se encontrem na moral, ou em alguma lei mais alta secular ou transcendente (Arendt, 2017, p. 12), pois para ela, a desobediência não é ato individual, ademais, as condutas fundadas na consciência moral são sempre particulares. A concepção de Arendt considera que a desobediência só poderá ser efetiva se realizada enquanto comportamento de grupo (Arendt, 2017, p. 11).




    A partir desta concepção, que considera a desobediência um comportamento não motivado em um direito natural transcendental, distingue-se a conduta fundada na consciência individual, em aspectos morais, individuais. Isto porque, a moral seria sempre algo interior ao agente, diferindo daquela conduta fundada na opinião comum do grupo, que por ser do grupo não pode ser moral – é a opinião comum coletiva, ainda que de uma minoria. A primeira caracteriza-se como objeção de consciência, ao passo que os desobedientes civis são




    [...] minorias organizadas, aglutinadas por uma opinião comum e pela decisão de tomar uma posição contra as políticas do governo ainda que tenham razão para supor que essas políticas são apoiadas por uma maioria; a sua ação concertada brota de uma concordância de uns com os outros, e é essa concordância que dá crédito e convicção à sua opinião (Arendt, 2017, p. 12).




    A objeção de consciência tem pontos comuns com a desobediência civil, especialmente o sentimento de desconformidade de uma ordem estrutural com a concepção de mundo interior do indivíduo, mas é este aspecto exclusivamente individual que a distingue da desobediência civil. Por outro lado, é possível considerar a consciência individual como um estado prematuro da desobediência que poderá maturar-se e adquirir significação política a partir do instante em que houver um aglutinamento em torno dos fins individuais do agente que, para tanto, deverá tornar público seu escopo. Neste momento de comunhão em que se perpassa do eu para o nós, é o instante em que a consciência transcende para tornar-se opinião pública (Arendt, 2017, p. 25).




    A desobediência civil é um ato público, galvanizado por opiniões comuns. A publicidade do ato e a busca pelos holofotes para sua conduta é um aspecto distintivo e particular deste comportamento, que também torna mais fácil o reconhecimento e a identificação da motivação do agente. O criminoso comum sempre age à sorrelfa, o desobediente civil conduz-se às claras e em busca de mais ampla divulgação possível, ou seu comportamento perde o próprio propósito, o que não significa que busque ser punido. Aceitar a punição pelos seus atos não significa ter de, voluntariamente, se entregar ou não adotar atos de esquiva à prisão.




    Existem também aspectos sociais que impulsionam os atos de desobediência civil. Estes se apresentam quando diversas pessoas deixam de considerar que os mecanismos institucionais de comunicação social e exposição dos anseios sociais são eficazes. Atualmente, esta comunicação ocorre por eleições periódicas, mas deveria ocorrer por meio da representação popular por intermédio dos eleitos para assunção de cargos políticos. Ocorre que, a partir da incongruência dos anseios populares com as condutas dos representantes políticos, emerge um sentimento cada vez mais disseminado da ineficiência das estruturas burocráticas e da falência de seus propósitos, o que se estende de um sentimento inicialmente dirigido aos Poderes Executivo e Legislativo, por seu caráter representativo, para o Poder Judiciário, caso em que são colocados em dúvida os verdadeiros propósitos dos julgamentos. O alerta para o grau elevado de deslegitimação do Poder Judiciário é a concepção de que os julgamentos consideram a origem social e o prestígio político das partes e os interesses políticos dos julgadores a ser obtido ao atenderem anseios daqueles que lhes possam favorecer política ou economicamente.




    É preocupante o resultado da pesquisa JusBarômetroSP realizada no período de 26 a 30 de abril de 2021, pela Associação Paulista dos Magistrados no Estado de São Paulo (APAMAGIS) e pelo Instituto de Pesquisas Sociais, Políticas e Econômicas (IPESPE), em que se consta um grau de desconfiança no Supremo Tribunal Federal (STF) de 53% e de confiança de apenas 40% (7% não souberam responder). Já o grau de desconfiança no Congresso Nacional é de 66% (7% não souberam responder), e a desconfiança na Presidência da República é de 57% dos entrevistados (5% não souberam responder). Nenhum dos três Poderes conseguiu atingir grau de confiança superior a 50% no Estado de São Paulo (APAMAGIS; IPESPE, 2021).




    Quando se fala em confiança ou desconfiança, é preciso reafirmar que a legitimidade é da ordem dos sentimentos, daí sua capacidade de disseminação por intermédio do contágio. O mesmo mecanismo que viabiliza disseminar sentimentos por meio da desobediência civil é o que estrutura a legitimidade, logo, quando se atinge um grau de desconfiança, a possibilidade desse percentual se expandir aumenta e dispensa o convencimento nos moldes discursivos retóricos.




    Hanna Arendt (2017, p. 38) adverte que não se pode pensar “nas minorias desobedientes como rebeldes e traidoras”, pois elas são instrumentos de modificações das leis. Por sua vez, essa mudança das leis é sempre resultado de ação extralegal, mas para se aceitar a desobediência civil exige-se, enquanto ato político, a não violência e o reconhecimento da existência de uma estrutura institucional que em uma concepção ampla deve ser respeitada. O propósito não é destruir para reconstruir como fazem os revolucionários, a finalidade é reformar a estrutura e conformá-la aos propósitos da opinião comum (Arendt, 2017, p. 35).




    Arendt (2017, p. 48) responde à crítica bastante comum aos atos de desobediência civil que os considera como afronta ao consentimento expresso como fundamento do contrato social e, portanto, devem ser reprimidos para obstar a segregação social. Ela afirma que o consentimento tácito a todo agrupamento humano necessário para a sobrevivência tem a natureza de um consensus universalis que não resulta em um consentimento nas leis promulgadas apenas pelo fato de terem sido votadas por representantes eleitos, pois o segundo consentimento é meramente fictício e sequer é plausível.




    Arendt aponta dois fatores para a contundente crise de confiança nas instituições na contemporaneidade e que reafirmam as estatísticas apresentadas: ameaças à Constituição feitas pela própria administração, aqui incluído o Poder Judiciário ao afastar-se do papel de guardião da estrutura para assumir funções políticas e adotar posições em sabor das circunstâncias, o que contribui para as pessoas retirarem o seu consentimento; e a existência de parcelas da população segregadas da própria sociedade que, ao se reconhecerem nestas condições, se recusam a aceitar como parte do consensus universalis (Arendt, 2017, p. 48).




    Em outras palavras, a falta de fundamento da crítica que insiste que a desobediência é desautorizada pelo consentimento tácito por se tratar do descumprimento das promessas mútuas de respeito pelas múltiplas partes envolvidas quando do início da agregação social deixa de subsistir se as promessas mútuas de cooperação também não são efetivadas pela maioria, caso em que se alteram as circunstâncias que fundamentaram a própria promessa. Logo, concede-se aos indivíduos a faculdade de considerarem alteradas as circunstâncias que motivaram a sua junção em um propósito comum e de retirarem sua própria promessa (Arendt, 2017, p. 52).




    É, portanto, a violação da reciprocidade inerente ao contrato social que dá ensejo aos atos de desobediência civil e o torna justificável. Feita essa leitura, permite-se incluir os atos de desobediência como mecanismos de promoção de mudanças estruturais que não causam a desagregação social ou a instabilidade institucional, ao contrário, assumem aquele propósito de vazão dos anseios sociais os quais a democracia indireta se tornou incapaz de promover. Assim, a desobediência não é instrumento de desagregação social, mas de manutenção e de fortalecimento do corpo social, a restabelecer vínculos esgarçados pelo tempo, a partir do atendimento dos reclamos legítimos de grupos minoritários.




    Para Hannah Arendt, a política é o campo do pensamento plural, que exige o espaço público como campo de atuação da ação e da palavra, que tem uma natureza dialógica consistente em ser capaz de pensar no lugar e na posição de outros (Lafer, 2018, p. 130). Para Hannah Arendt, a política é um produto da ação e do agir:




    [...] deriva dos verbos latinos agere – “pôr em movimento”, “fazer avançar” – e gerere – “trazer”, “criar”, cujo sentido, para essa análise, por ser captado por seu particípio passado gestum, do qual se origina gesta. O sentido original de agere exprime atividade em seu exercício contínuo, em contraste com facere, que exprime atividade executada num determinado instante. [...] Os novos feitos e acontecimentos que resultam da ação se inserem num contexto cujo sentido nos é fornecido pelo conceito de autoridade. “Autoridade” deriva do verbo latino augere – “aumentar”, “acrescentar” [...]. O início da ação conjunta – a fundação – confere autoridade ao poder [...] (Lafer, 2018, p. 135-136).




    Não por outra razão Arendt compara os atos de desobediência civil com as liberdades de associação para fins políticos, as quais também são agrupamentos de indivíduos no corpo social para finalidades que lhes são comuns. Por esta razão, fundamenta que a atuação do Estado em face dos desobedientes deverá considerar que não se trata de mero descumprimento da lei; ainda que o ato seja praticado por um indivíduo ou por poucas pessoas, é preciso ter presente que, por trás da conduta, está um propósito coletivo que motiva a infração da lei, compartilhado por mais pessoas, e não apenas por aquelas que possuem a energia pessoal superior para assumir os riscos e adotar a conduta em prol do coletivo (Arendt, 2017, p. 55, 58) .




    Estes indivíduos cuja energia interior é superior e capaz de agir em busca de um ideal, sejam quais forem as consequências, são poucos, restringem-se àqueles considerados gênios, assim caracterizados por José Ingenieros:




    O gênio é excelente por sua moral, ou não é gênio. [...] A conduta do gênio é inflexível em relação aos deuses ideais. Se busca a Verdade, tudo sacrifica por ela. Se procura a Beleza, nada o desvia; se o Bem, avança reto e seguro em meio às tentações. [...] Por isso é raro. [...] Os gênios ampliam sua sensibilidade na medida em que elevam sua inteligência [...]. Muitos dariam a vida para defender sua seita; raros são os que se imolam conscientemente por uma doutrina ou um ideal. [...] Todo homem de gênio é a suprema personificação de um ideal. Contra a mediocridade que assedia os espíritos originais convém fomentar seu culto: fortalece as asas nascentes. Os mais altos destinos se moldam na forja da admiração. Pôr a própria fé em algum sonho, apaixonadamente, com a mais intensa emoção, é ascender aos píncaros onde tremula a glória. Ensinando a admirar o gênio, a santidade, o heroísmo, preparam-se climas propícios ao seu advento (Ingenieros, 2004, p. 281-286).




    O gênio, ao contrário do homem medíocre, o qual dá nome à obra de Ingenieros, mesmo quando se equivoca, “acende uma chispa, e em sua chama fugaz se entrevê alguma coisa ou verdade antes não imaginada” (Ingenieros, 2004, p. 281).




    A consideração especial ante as características distintivas e especiais dos atos de desobediência em comparação com outros descumprimentos da lei justifica a proposição de Arendt de que a desobediência tenha o mesmo status legal da conduta dos lobistas no Congresso Nacional, pois o “estabelecimento da desobediência civil entre as nossas instituições políticas pode ser o melhor remédio possível para essa derradeira falha da revisão judicial” (Arendt, 2017, p. 60).




    Não se trata de comparar o comportamento dos lobistas com o comportamento dos desobedientes civis, pois distintos em sua essência pelos propósitos. Na primeira hipótese, guarda relação com benefícios pessoais ou de pequenos nichos que não preconizam mudanças estruturais para viabilizar acesso a direitos negados pela maioria às minorias. Em regra, os lobistas são parte da maioria e se valem do seu poder econômico para ampliar seu espaço de poder junto ao Estado. Já os desobedientes, ao contrário, agem em prol de interesses gerais ainda que, em um primeiro momento de uma minoria. No entanto, em longo prazo, procuram ampliar o reconhecimento de direitos que asseguram a própria humanidade dos excluídos. Se os propósitos destes são mais dignos, maior razão para que ao menos não sejam perseguidos pelo Estado, como não são os lobistas.




    Eis o paradoxo. Quem age em prol de ideais, como os desobedientes, é considerado infrator da lei pelo senso comum, ao passo que aqueles que agem afrontando o interesse comum, como os lobistas, são os que gravitam e gozam de prestígio junto às pessoas que, eleitas ou nomeadas para cargos públicos, deveriam atender ao interesse geral.




    2.3.2 Um recurso necessário e legítimo da política: a posição de Jürgen Habermas




    De acordo com Habermas, a desobediência civil não deve ser vista como um anacronismo da política ou como um desvio da forma de manifestação democrática pacífica preconizada como única forma de expor uma posição política. Na realidade, nada mais é que uma “univocidade de dicotomias violentamente produzidas” (Habermas, 2015, p. 128), ou seja, o Estado como garantidor da segurança e da estabilidade do status quo apresenta o desobediente como um perturbador da paz pública. Esta é a visão disseminada. Contudo, segundo Habermas (2015, p. 131), “toda democracia ligada ao Estado de direito que é segura de si mesma considera a desobediência civil como componente normalizado, visto que necessário, de sua cultura política”.




    De acordo com Habermas, a aversão da desobediência civil é resultado de uma incompreensão resultante de ler a desobediência civil como uma associação com propósitos revolucionários, quando, na verdade, se trata de uma “infração calculada a regras”, que apresenta caráter simbólico e é executada como um apelo “à capacidade de discernimento e ao senso de justiça da maioria” (Habermas, 2015, p. 131-132). O propósito da desobediência é tornar aguda uma latente perda de legitimidade com o fito de demover o Estado de uma ação ou remover uma estrutura institucionalizada desconforme aos princípios fundamentais.




    A desobediência em si é uma forma paradoxal de apontar uma ilegitimidade do Estado, ao mesmo tempo em que apela para os fundamentos legitimadores do Estado Democrático de Direito. Embora haja a invocação de uma consciência moral, essa não é mais de fundo mítico, mas tem por propósito incitar a uma nova deliberação a respeito de uma norma vigente ou de uma política, dando tração a uma proposta de revisão de uma opinião da maioria (Habermas, 2015, p. 132).




    O conceito apresentado por Habermas de desobediência civil é o seguinte:




    A desobediência civil é um protesto moralmente fundamentado, ao qual não podem subjazer convicções da fé privada ou interesses próprios; ela é um ato público, que via de regra é anunciado e cujo decurso pode ser calculado pela polícia; ela inclui a infração propositada de diversas normas jurídicas, sem afetar a obediência à ordem jurídica em seu todo; ela requer a disposição de responder pelas consequências jurídicas da infração de normas; a infração de regras em que se manifesta a desobediência civil tem um caráter exclusivamente simbólico – e disso já resulta a restrição aos meios de protesto isentos de violência (Habermas, 2015, p. 134).




    Para Habermas, a desobediência não tem espaço em qualquer Estado, ela só tem eficácia em Estados mais ou menos justos, pois é preciso que subjaza à legalidade princípios legitimadores para além da simples legitimação das leis pelos procedimentos. Diante disso, é preciso existir uma Constituição com poder de justificar-se por princípios racionais passíveis de universalização e que “poderiam encontrar o assentimento bem ponderado de todos os concernidos” (Habermas, 2015, p. 137). É da distinção entre o legal e o legítimo que está o fundamento da desobediência e, por este motivo, somente em Estados legitimados pelo assentimento, e não pela força, é que se pode falar propriamente em desobediência civil. Estes são apenas os Estados Democráticos de Direito, nos quais o dever de obediência às leis não se confunde com “obediência incondicionada ao direito, mas apenas a uma obediência qualificada” (Habermas, 2015, p. 137).




    Para Habermas, a desobediência possui uma “pressão plebiscitária”, pois são os




    [...] mais fatigados e aflitos os primeiros a experimentar na própria carne a injustiça. Aqueles que são os primeiros a sentir a injustiça não são dotados, via de regra, de autoridade ou de qualquer chance privilegiada de influir seja por meio da pertença aos parlamentos, aos sindicatos e aos partidos, seja por meio do acesso às mídias de massa, seja por meio do potencial de ameaça dos que podem acenar com uma greve de investimentos durante campanhas eleitorais (Habermas, 2015, p. 140).




    Esta visão que inclui a desobediência civil como parte do Estado de direito é a mesma que considera este Estado um construto inacabado, um empreendimento suscetível de adaptação e que reconhece a distância do estado de fato de um estado ideal de justiça plena. Em outras palavras, reconhece-se que a justiça plena ainda não foi atingida, e que os instrumentos disponíveis de manifestação popular por intermédio da democracia são insuficientes para atender aos anseios de todos os indivíduos, especialmente daqueles que ainda não são cidadãos plenos em termos de acesso aos direitos que lhes é apenas, e quando muito, formalmente concedidos. Fala-se, então, da desobediência civil como um “guardião de legitimidade” (Habermas, 2015, p. 141).




    Salienta-se que a desobediência civil deve ser entendida como componente de uma cultura política desenvolvida, um reconhecimento de que a Constituição apresenta falhas e que nem todos os cidadãos possuem chances privilegiadas de influências. Deste modo, a desobediência civil surge como uma maneira de “rescindir a obediência civil” (Habermas, 2015, p. 173), uma forma de conferir impulso de correção ao processo histórico.




    Nota-se que Habermas utiliza um termo de inadimplemento de obrigações (“rescisão”), o que permite relacionar sua visão com a proposição apresentada por Rawls de que o Estado é um compromisso assumido entre os indivíduos. Esse pacto, quando quebrado ou não implementado no curso da história, dá ensejo a uma suspensão do contrato no que concerne à legalidade, que é infringida para elevar os compromissos latentes à superfície; a ideia de rescisão, portanto, não é do contrato social, pois este se mantém. O termo mais se adequa a um reclamo de uma cláusula penal, ou seja, na hipótese de inadimplemento do contrato, faculta-se uma alternativa em favor do contraente de suspender o cumprimento de sua obrigação com a finalidade exclusiva de manter a higidez do próprio contrato.




    O autor também utiliza um termo próprio da epistemologia da filosofia da ciência, o falibilismo de Thomas Kuhn (2020). Trata-se de trazer para o campo do direito a concepção falibilista da ciência ao reconhecer que aquilo que se afirma como verdade hoje está sempre suscetível a abalos a partir da alteração de paradigmas que fazem de teorias amplamente aceitas incongruentes como novos pressupostos. O olhar do desobediente é um olhar de desconfiança às concepções e visões de mundo da maioria. Ainda que não se possa falar em um direito à desobediência civil, que sempre transita entre a legalidade e a legitimidade, é de se ponderar, como faz Habermas, que o “Estado de direito, que persegue a desobediência civil como um crime comum, escorrega no plano enviesado de um legalismo autoritário” (Habermas, 2015, p. 153).




    2.4 A DESOBEDIÊNCIA CIVIL COM BASE EM DIREITOS MORAIS QUALIFICADOS: A POSIÇÃO ECLÉTICA DE DWORKIN




    As teorias até o momento expostas são todas concepções positivistas, desde a concepção religiosa, até a concepção democrática. Para as primeiras, embora se reconheça a existência de normas transcendentais obrigatórias, elas não interferem no sistema jurídico a ponto de invalidá-lo.




    Diante disso, na classificação apresentada por Hart, são doutrinas que adotam o sistema amplo do direito, e que consideram como tal mesmo as normas que ofendam a moral; a essa doutrina se opõe a doutrina restrita para a qual uma norma imoral é inválida e não integra o ordenamento:




    Se adotarmos o conceito mais amplo, isso nos conduzirá, em nossas investigações teóricas, a agrupar e considerar conjuntamente como ‘direito’ todas as normas que são válidas segundo os critérios formais de um sistema de normas primárias e secundárias ainda que algumas delas causem ofensa à moral da própria sociedade ou àquilo que podemos considerar uma moral esclarecida ou verdadeira. Se adotarmos o conceito mais restrito, excluiremos do ‘direito’ essas normas moralmente ofensivas (Hart, 2009, p. 270-271).




    Essa distinção repercute na admissão ou não da sanção para os indivíduos que agem em desobediência civil. Para o sistema restrito, as leis que violam a moral não são válidas, por conseguinte, seu descumprimento não poderia ensejar punição. Em uma análise do direito de forma ampla, é possível reconhecer como direito mesmo as normas imorais. Este, aliás, é o entendimento de Hart, para quem, desde que cumpridos os procedimentos, e uma vez inserida a lei no mundo jurídico, ela se torna válida, ainda que desatenda preceitos morais. Por consequência, o ato de desobediência que viole uma lei considerada imoral não deixa de ser punível pela doutrina do direito amplo.




    Hart não nega a possibilidade de descumprimento da lei com base em aspectos morais, mas insiste que isso não impede a punição do agente, vez que a norma descumprida é direito, pois preencheu os requisitos procedimentais para tanto.




    As doutrinas que se fiam no aspecto amplo da doutrina de Hart têm por finalidade manter a segurança jurídica. Neste sentido, toda vez que se afirma ser elemento conceitual da desobediência civil o agente admitir ser punido em razão do descumprimento da norma legal, reafirma-se a possibilidade de considera-la como direito mesmo quando confrontar a moral.




    Evidente na visão panorâmica das classificações da desobediência civil é seu aspecto evolucionário, ao ampliar as considerações sobre a invalidade de normas imorais, evolução consentânea com a progressiva inclusão da moral no direito, com reflexos nas considerações sobre a punição do desobediente – com início no sistema amplo nos moldes de Hart e a preconizar a punição como elemento conceitual da desobediência – para uma posição que admite recusar a punição, caso em que já se está prefigurando que rejeitar a punição é rejeitar como parte do direito normas imorais.




    Esta progressiva passagem de um sistema que considera a imoralidade parte do direito, para um sistema que coloca a moral como instrumento de invalidação da lei, e que pode ser denominada concepção não positivista, passou por um ponto intermediário que não considerou a possibilidade de invalidação das leis com base em qualquer norma moral, mas apenas em algumas delas, aquelas intensamente compartilhadas denominadas princípios.




    Essa é a concepção de Dworkin, cuja doutrina mantém pontos de contato com as quatro categorias de desobediência civil citadas (religiosa, liberal, democrática e anárquica), pois ao tempo que reconhece o direito posto, dá um passo adiante ao reconhecer que princípios, mesmo que não inseridos por normas secundárias no sistema jurídico, também são parte do direito e passíveis de invalidar as normas jurídicas, essa concepção será um importante avanço rumo a uma concepção mais radical de exclusão de normas jurídicas injustas do sistema.




    Dworkin apresenta uma teoria holística, monofásica, que insere no sistema jurídico não só normas morais aceitas e compartilhadas, ou inseridas no sistema como válidas por normas secundárias de reconhecimento, mas preceitos, deveres, posições morais até mesmo não compartilhadas, o que gera consequências na análise da desobediência.




    Ademais, ele não restringe o direito às regras postas e inseridas no ordenamento jurídico a partir de um emissor legitimado e dotado de autoridade para editá-las (Dworkin, 2010, p. 32-33). Para os princípios, “este teste de pedigree não funciona” (Dworkin, 2010, p. 64), pois eles se fundam na compreensão do que é apropriado e “mesmo que os princípios encontrem apoio em atos oficiais de instituições jurídicas, eles não têm uma conexão suficientemente simples ou direta com [...] alguma regra suprema de reconhecimento” (Dworkin, 2010, p. 66).




    O tratamento dos princípios como direito, portanto, implica o abandono do sistema que exige uma regra suprema de legitimação, para a consideração também dos princípios como fonte de obrigação jurídica (Dworkin, 2010, p. 71; 96; 119, passim).




    Para melhor clareza, considera-se que os direitos estabelecidos no contrato social não esgotam todo o direito, alguns deles estão expressos no contrato social, mas outros remanescem subjacentes a ele, são os direitos morais não positivados. Por vezes, estes direitos morais são violados pelo governo e os indivíduos veem-se no dever de descumprir a lei para atender àquilo que reputam ser seus direitos. O reflexo prático dessa situação é exatamente os limites da atuação do Estado nestes casos.




    Para a concepção holística do direito, os homens em uma sociedade constituída têm o dever geral de obedecer a lei, que não se resume a todos os seus deveres como atores sociais, pois eles também possuem outras obrigações, a exemplo das religiosas.




    Assim, nem sempre o agir de “acordo com a consciência” consiste em atender a um comando qualificado como norma moral. Para Dworkin, significa que há uma diferença entre a objeção de consciência quando se age amparado em uma norma moral não qualificada, e a desobediência civil, que é restrita a estas normas morais consideradas pelo autor normas qualificadas e direitos. No primeiro caso, o agente faz o que considera certo; no segundo, faz o que é direito. Há uma diferença entre o certo e o direito6.




    A partir dessa diferença entre o ‘certo’ e o ‘direito’, Dworkin enfatiza que o reconhecimento da existência de direitos morais como direitos em sentido forte gera consequências jurídicas. Em outras palavras, a afirmação de um direito exige que este gere consequências externas inclusive para o Estado, dentre estas, a não interferência na esfera de liberdade do agente. Só assim é possível reconhecer efetivamente a moral como direito.




    Partindo da premissa de que o direito moral é um direito em sentido forte7, conforme salienta Dworkin, ele gera consequências quanto aos limites do Estado na própria repressão do comportamento conforme a moral qualificada, mas desconforme a lei, ou seja, seria uma violação do Estado ao direito moral reprimir a conduta do indivíduo que descumpre a lei motivado por razões morais qualificadas, por considerar que cumprir a lei na hipótese seria atentatória a seus direitos (Dworkin, 2010, p. 293). Para o autor, no sentido forte, “uma reivindicação bem-sucedida a um direito tem a seguinte consequência: se uma pessoa tem um direito a alguma coisa, então é errado que o governo a prive desse direito, mesmo que seja no interesse geral proceder assim” (Dworkin, 2010, p. 414).




    Esses direitos morais embasadores de um agir contra o governo, para justificar a desobediência da lei, devem ser aqueles reconhecidos como direitos fundamentais na Constituição e, assim, tidos como direitos jurídicos em adendo a seu caráter moral (Dworkin, 2010, p. 292).




    A posição de Dworkin é mais ampla que a de Hart, pois o reconhecimento de direitos fundamentais não exige a expressão literal na Constituição, por outro lado, não se avança para além do limite do direito positivo, pois preceitua-se que os direitos morais qualificados devem ser encontrados dentro do texto e em seu contexto, o que é um acréscimo à concepção meramente literal, mas não se atravessam os limites que levam até a justiça enquanto idealidade-objetiva e instrumento qualificador de todo o direito.




    Trata-se de um indiscutível avanço afirmar que existem princípios de mesma natureza dos direitos fundamentais. Esta teoria autoriza conferir um aspecto inflável dos direitos fundamentais por meios de ares hermenêuticos, para a partir de algum direito literalmente reconhecido ampliá-lo até a inclusão de hipóteses não expressamente contempladas.




    A questão é saber: a desobediência civil, sob esta perspectiva, será ou não punida?




    A resposta de Dworkin dependerá do reconhecimento destes direitos morais como direitos fundamentais na Constituição, v.g. liberdade de expressão, igualdade ou devido processo legal, não se confundindo como simples direitos de consciência. Estes, ainda que permitam considerar uma conduta correta, ainda assim, a infração à lei enseja a punição (Dworkin, 2010, p. 292). Nesse sentido, o autor entende imprescindível a consideração aos direitos, jamais a imperativos de consciência:




    [...] faz sentido dizer que um homem tem um direito fundamental contra o governo, no sentido forte, como a liberdade de expressão, se esse direito for necessário para proteger sua dignidade ou sua posição enquanto detentor da mesma consideração e do mesmo respeito, ou de qualquer outro valor pessoal da mesma importância. É somente nestes termos que a afirmação tem sentido (Dworkin, 2010, p. 305).




    Dworkin pondera que, mesmo nas hipóteses de descumprimento da lei fundando-se em princípios, é possível punir o agente, desde que se confira o devido peso aos direitos morais invocados para a conduta contra o governo, e as justificativas para essa punição se façam apenas motivadamente a partir de reconhecimento do confronto com um outro direito fundamental de maior relevo.




    Dworkin reconhece que o homem tem o direito de desobedecer a lei toda vez que a lei erroneamente invadir seus direitos fundamentais, mas não pode ser reclamado pelo agente um mero imperativo de consciência. É preciso que o direito embasador da conduta seja tal que não poderia ser negado sem que se negassem os próprios direitos fundamentais basilares contemplados no texto. Neste caso, haveria obstáculos para a punição pelo Estado, pois isso implicaria em um erro do Estado duplicado. Se a lei restringe o direito à liberdade de expressão, por exemplo, novamente atentará contra o direito à liberdade de expressão ao reprimir a conduta que afrontou a lei restritiva, logo, erra o Estado duas vezes (Dworkin, 2010, p. 294- 295).




    As críticas a estes entendimentos afirmam que este comportamento desafia o dever geral de obedecer a lei, levando à conclusão de que, embora ele pense ser o certo a fazer, deveria submeter-se à punição. Contudo, se reconhecido ao direito invocado pelo agente a natureza de um direito forte ou moral qualificada, a punição deixa de ser admitida, pois




    [...] se um homem acredita que tem o direito à manifestação, então deve acreditar que o governo erraria ao impedir o exercício desse direito, com ou sem respaldo de uma lei. Se ele está autorizado a acreditar nisso, é tolice falar de um dever de obedecer a lei enquanto tal, ou de um dever de aceitar uma punição que o Estado não tem o direito de aplicar (Dworkin, 2010, p. 296).




    A crítica à desobediência civil também se funda em aspectos utilitaristas, ao afirmar que a negativa da punição implicaria em fomento a condutas desta natureza. Dworkin (2010, p. 297, 300) refuta a afirmação, pois sustenta inexistir demonstração concreta de que o descumprimento à lei por um ou alguns indivíduos resulte em indução a comportamentos de outros indivíduos no mesmo sentido, de maneira que, no cômputo geral, a desobediência civil é incapaz de abalar a ordem jurídica.




    Além disso, o comportamento do desobediente para ser considerado legítimo por Dworkin deve ser fundado em um direito fundamental e a restrição a direitos fundamentais concorrentes somente é possível no confronto com outros direitos fundamentais. Justificar a restrição à desobediência civil com base em razões utilitaristas como a manutenção da ordem seria, portanto, opor direitos de maiorias contra minorias. E ser maioria não é direito fundamental sem se considerar outros aspectos relevantes da dignidade humana. Tendo em vista que os direitos fundamentais são direitos dos indivíduos, e não direitos do Estado, não haveria como opor ao desobediente um direito geral do Estado à repressão, afinal, o Estado como instituição não possui direitos fundamentais. Somente quando o comportamento individual resvalar em direitos fundamentais de grupos sociais, ou seja, nos próprios indivíduos, é que seria possível falar em direitos concorrentes do desobediente com os deste grupo (Dworkin, 2010, p. 296, 297, 298, passim):




    [...] o teste que devemos aplicar é o seguinte. Uma pessoa possui um direito concorrente à proteção, que deve ser contraposto a um direito individual de agir, se ela estiver por si mesma, enquanto indivíduo, autorizada a exigir a proteção de seu governo para o seu direito, sem que se leve em consideração se a maioria de seus concidadãos partilha da mesma reivindicação (Dworkin, 2010, p. 300).




    A partir destas considerações, para Dworkin, a posição do Estado diante da desobediência civil deve ser de autocontenção, embora nebulosa a subsunção da conduta do desobediente a um direito fundamental, mesmo se os motivos ensejadores da desobediência forem controvertidos ou estejam em fase de maturação. Em qualquer hipótese, se é invocada a desobediência civil, a leitura dos fatos deve ser diversa do mero descumprimento da lei.




    Ainda que a análise dos fatos seja casuística, há que se dar o especial peso aos direitos fundamentais invocados, o que implica que é do Estado a responsabilidade de partir do pressuposto que punir o comportamento do desobediente poderá ser errada. Assim, confere-se ao desobediente civil uma presunção de estar em conformidade a um direito moral no sentido forte e evita-se o erro duplicado, isto é, da lei violar direito fundamental do agente, e do Estado novamente invocar a lei violada para punir o agente ferindo novamente o direito fundamental perseguido pelo indivíduo.




    É de ser considerado, também, que no ambiente de igualdade política, tanto os poderosos como os mais frágeis da comunidade devem ter a mesma consideração e respeito de “modo que, se algumas pessoas têm liberdade de decisão, qualquer que seja seu efeito sobre o bem-estar geral, todas as pessoas devem ter a mesma liberdade” (Dworkin, 2010, p. 305).




    Logo, se o direito invocado pelo desobediente for utilizado para preservar sua consideração e respeito, não estará autorizando o Estado à repressão, mesmo que a pretexto de excessos, pois a exemplo da liberdade de expressão, “um homem não pode expressar livremente quando não pode adequar sua retórica a seu ultraje, ou quando deve conter-se para proteger valores que para ele nada são quando comparados aos que está tentando defender” (Dworkin, 2010, p. 309). Assim, diante do aparente excesso do desobediente em sua ação de descumprir a lei, o Poder Judiciário tem o dever de considerar que a repressão ao comportamento pode em tese causar um insulto a direitos morais do agente já malferidos pela própria lei. O benefício dessa repressão seria meramente especulativa, pois fundada em aspectos utilitários que consideram o fomento da criminalidade com base no comportamento individual de algumas pessoas, o que não tem respaldo estatístico.




    2.5 A DESOBEDIÊNCIA CIVIL NA FILOSOFIA ANARQUISTA




    A última categoria a ser classificada é a posição dos filósofos anarquistas. Ao contrário do que possa a uma primeira leitura parecer, os filósofos anarquistas não pretendem destruir o Estado. Esta á uma concepção dos políticos anarquistas, dentre os quais Emma Goldman (2007) e Mikhail Bakunin (2008). Para a filosofia anarquista, o objetivo é demonstrar a inexistência de uma obrigação moral de obediência ao Estado, é uma desconstrução da concepção cooperativista ou contratualista da origem dos Estados. Para a filosofia anarquista, inexiste qualquer fundamento moral por detrás do Estado, o que não implica que se deve desconstruir o Estado acreditando numa visão utópica de que o mundo seria melhor com sua ausência. Para os filósofos anarquistas, a falta de fundamento moral de obediência ao Estado não implica uma concepção otimista da perspectiva de um mundo sem o Estado, ou seja, mantém-se a concepção de que o Estado é necessário e sem ele o mundo seria ainda pior.




    A filosofia anarquista, conforme afirma Sheuerman (2015, p. 82), não é de direita, nem de esquerda, pois ambas possuem autores adeptos dessa filosofia. Em síntese, os filósofos anarquistas “incorporam uma inimizade principiológica ao Estado, sem muita fé no prospecto de construção de uma nova alternativa”.




    Trata-se, portanto, de uma crítica geral às instituições, que desconstrói todos os fundamentos preconizados pelas teorias religiosas, liberais e democráticas de justificação da obediência à lei e da própria desobediência. Em rigor, a filosofia anarquista desconstrói a própria ideia de desobediência civil, pois não reconhece os quatro elementos essenciais para se caracterizar uma infração à lei como desobediência (Sheuerman, 2015, p. 83-84).




    Primeiramente, a desobediência para qualquer das categorias, religiosa, liberal ou política, é vista como uma forma de promoção de mudanças na estrutura do Estado e da lei, ou seja, não se propõe mudança fora do Estado ou da lei, pois se reconhece a importância da legalidade e da ordem, inclusive para o sucesso das mudanças pretendidas. Em segundo lugar, todos os modelos de desobediência civil preconizam a fidelidade à lei. Esta é a característica que distingue a desobediência do crime comum, portanto, mantém-se um apelo de manutenção da legalidade e das bases constitucionais do Estado. Em terceiro, em qualquer das teorias, a desobediência é sempre sustentada em um tripé religioso, moral e democrático, variando apenas em intensidade, mas todas as concepções preconizam a legalidade (legal), objetivam mudanças políticas (política) com algum fundamento superior, seja com base democrática, seja cooperativista, seja contratualista ou em direitos naturais (moral); na filosofia anarquista, não há qualquer desses tripés para ser mantido, portanto, a própria concepção de desobediência civil deixa de existir. Em quarto lugar, todas as concepções visam condições de civilidade, consciência, não violência e publicidade, com algumas variações, para a existência da desobediência civil, todavia, embora haja divergência, são aspectos normativos que devem ser atendidos para a existência da desobediência civil. Portanto, nada sobra da desobediência civil para os filósofos anarquistas (Sheuerman, 2015, p. 83-84).




    Embora os anarquistas se valham da desobediência civil como forma de ação em seu antiestatismo, na realidade, aliam-se estrategicamente e aproveitam-se de outras concepções filosóficas da desobediência civil para fins pragmáticos, sem compromisso teórico com as precondições indicadas acima.
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